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PROCESSO DE COMPRA: 10112023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: í 0912023

MODALIDADE: OL - Dispensa de LicitaÇão. Art. 75, ll

IDENTIFICAçÃOi D.L. no 22t2oz3

LEGISLAÇÃO: Lei

INTERESSADOS: De

OBJETO: Aquisição de
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CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í,1.516/000í€9 Íêleíono/Fax:653387-2800/653387-2800
AVENIDAVALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 . Campos de Júllo. MT

a2

I I Execução de Serviço

[ ] Êxecução de Obra

I I Comprâ LI E MATERIAIS E/OU EXE OBRAS/SERVI o

SOLICITANTE:

Cêntro de Custo:

órgáo:
lJnidade:

Nomê do Solicitante

Lôcalde Entrêga:

De3tináção:

92OO . DEPARTAMENTO DE ESPORTES

I - Secretaria À,4unicipal dê Cultura, Esporte e Turismo

2 - Departâmenlo dê Esportes

Milton Boíges Peixoto

ESTOQUE CENTRAL AV GOVERNADOR JÚLIO CA[,4POS, N, 46.E

Departâmeto de Esportes

Código dâ Dotaçáo :

09 02.2.0s1.3.3.S0 30 14 00.00 00 {580/2023)

ldentiÍicâção: Eorrâchâ

Ol .rvações: Ref A aquisição de boíacha paÍa grama sinlélica para atendêr as necessicâdes do Departamento de Esportês nas manutençôes
penódicâs do cámpo municrpá1.

ITENS SOLIGITADOS:

Especificaçáo

4000 KG B'RRÀCHÀ PAI{À GBÀI,,À SINIETICÀ GRÀNULÀDÀ:

GRÀNULOMETRIÀ 4Ol45 OU 50160, 15I{!I DE ESPESSURÀ

CCMPLEMENTÀNDO_SE À ÀLTURÀ DOS F]OS EXPOSTOS COM

cÂNULos DE BoRRÀcHÀ (8 KG/Mr) sBR coR PRETÀ MÀLHÀ

10 {0,70 À 2,00 MM) {01-13-0?99)

4,0000

Solicitação NÍ

Data: í5/08/2?5r n í

3415t2023

Nr. por Centro dê Custo: 37

Folha: '1l1

16 000.00

Milton Borges Peixoto
Scc rclarro Municil)al (,c

C u lt lrra Est)oíc c Ílr risDro
lotlaÍia A6,202i - t,lnI 1901

)

CamposdeJúlio, 15 de Agosto de 2023

So icrtante Nírlton Borqes

unidI ,t*" l-r".ildad" lPreço unit. Previsto lPreÇo Total Previslo

I

I Preço Total:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
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TERMO DE REFERENCIA

COLET A: 312t2023

soLtctrAÇÃo: 34't st2o23

í. DO OBJETO

í.í Aquisiçáo de Borrachâ pâÍa gramâ sintética, para alender as demandas do Departamento Municipal de

EspoÍtes.

2. DA JUSTIFICÂTIVA

2.1 A aquisiçâo dos maleriais descÍitos nesle Termo de Referência se justifica pela necessidadê dê adquirir
granulado de borracha para manutençáo, conservação e preservaçáo do gramado do campo de Íutebol society - grama

sintética. para atendimento as necessidades do Oeparlamento de Esportes.

2.2. Tendo em vista o enquadramento da aquisição ora pretendida na hipótese prevista na Lei Federal no

14j332021- Nova Lei de LicitaÇÕes e Contratos, em seu aí. 75, inciso ll, combinado com o § 1o, incisos I e ll, do mesmo

diploma legal, opta-se pelo processo de Dispensa de Licitaçáo em razão do valor.

3. oA LEGTSLAçÃo APUcÁvEL

3.í Será adotada a Lei Federal no '14.'133/2021, notadamente seu art. 75, inciso ll, combinado com o § 'lo, incisos

I e ll, e art. 191, todos da mencionada Lei.

4" DAS ESPECIFIcAÇÔEs E aUANTITATIVoS DoS MATERIAIS

4.í Na tabela a seguir constam côdigos, descriÇões, unidades dê medida, quantitativos e valores de referência

dos materiais a serem adquiridos.

4.2 RAzÃo DA ESCoLHA Do FoRNEcEDoR

4.2.1 o fornecimento do objeto previsto neste Termo de Referência e de natureza comum e não apresenta diferença
substâncial que venha influenciar na êscolha, ílcando esta vinculada apenas à veriÍlcação dô criterio de menor
preço/compatibilidade com o preço de mercádo.

Desta forma, poÍ ler apresenlado preço compâlivelao do mercado, o fornecedor Nyom Comércio e Serviços LTDA, inscrilo
no CNPJ/MF sob o n' 2'1.569.426/0001-30 foi escolhido para o fomecimento do mateÍial.

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Câmpos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000

Itêm
Código

Betha/TCE
Descrição Unid. Quant.

Valor
unitário R§

Vâlor Total

R§

1
01-'t3-0799

00072107

BoRRACHA PARA GRAMA SINTÉTICA
GRANULADA: GRANULOMETRIA 40/45 OU

50/60, 15MM DE ESPESSURA
COMPLEMENTANDO.SE A ALTURA DOS FIOS

Exposros coM GÁNULos DE BoRRACHA (8

KG/M') SBR COR PRETA MALHA 10 (0,70 A 2,00

MM)

4 000 4,00 16.000.00

ne (6s) 3 2 0

KG
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5. OA PROPOSTA

5.í A proposta, que compreende a descrição do material ofertado, preço unitário e preço total, deverá ser

compativel com esle Termo de Referência, bem como atêndeí às seguintes exigências:

a) Conter as especiÍicaÇões do material dê forma clara, descrêvendo detalhadamente as caÍacterísticas do

produto oÍertado, incluindo especiÍicação de marca, procedência e outros elementos que de forma inequivoca identifiquêm

e conslatem as câracterísticas do material;

b) No preço ofertado deveráo estar incluídos âinda todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete, seguro,

tributos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no fornecimento e entrega do material.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS

6.1 Os materiâis sêráo entregues de acordo com as especiÍicaçóes destê Termo de RefeÍência, nâs seguintes

condiçóes:

a) No Estoque Municipal, situado à Avenida Governador Júlio Campos, no 46-E, Centro, Campos de

Júlio - MT, CEP 78.319-000, no horário das 07h00 às 10h30 e dãs 13h00 às 16h00, êm dias úteis, de segunda a seía-
feira, com contato pelos telefones (65) 3387 2800 e (65) I9963 1798.

b) No prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento da Autorização de

Fornecimento (AF).

6.2 Os mâteriais serão Íecebidos provisoriamente para eÍeito de posterior veriíicaçáo de sua conformidade com

as especificações constantes neste Termo de Referência e demais documentos que vinculam o fornecedor.

6.3 A veriíicação da conformidade das especiÍicaçóes dos maleriais ocorrerá no prazo de até 3 (três) dias úteis,

conlados a partir do recebimento provisório. Admitida a conformidade quantitativa e qualitaliva, os maleriais seráo

rêcebidos deÍinitivamente, mediante .ateslo" na Nota Fiscal/Fatura, com a consequente aceilaçáo do objeto.

6.4 Na hipótese de constataçáo de anomalias que comprometam a utilizaçáo âdequada dos materiais, estes

seráo rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus para a Prefeitura do [Iunicípio de Campos de Júlio - NiT,

devendo fornecedor reapresentá-los no prazo de até l0 (dez) dias corridos, a partir da data de solicitação da substituição.

6,5 Caso atrase na entrega ou se recuse a realiz a substituiÉo, o fornecedor estará sujeito a sançôes

administrativas previstas no item í0 deste Termo de RêfeÍência, sendo que o material substituido passará pelo mesmo
processo de veÍiÍicação observado na primeiÍa entrega.

6.6 Caberá ao fornecedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, tributos,

laxas, fÍete e seguro da enlrega dos maleriais a serem substituidos.

6.7 Os mateÍiais deveráo ser entregues acondicionados em embalagem própria e adequada parâ cada material.

6.8 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnâr os materiais entregues se

esses não eslivelem de acordo com as especiÍicaçóes técnicas desse Termo de Referência.

6.9 Somente será permitido material novo de acordo com o especiÍicado, náo se admitindo, sob qualquer

hipólese, material usado, recondicionado, defeituoso, fora do padÍão ou de qualidâde duvidosa.

6.'10 ApresentâÍ gârantia minima do Íabricante e, caso um dos materiais apresente defeilo durante o periodo de
garantia, este deverá ser trocâdo por um novo em até 10 (dez) dias corridos e nas mesmas condiçôes de garantia.

6.í í Quanto ao prazo de validade do material, as seguintes condiçôes deverão ser observadas:

a) l\4ateriais sujeitos a pÍazos de validade definidos pela legislação inferiores a 1 (um) âno, deveráo sêr
fornecidos com pelo menos metade dessa validade ainda por trânscorrer;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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b) Materiais sujeitos a prazos de validade definidos pela legislação superiores a 'l (um) ano, deverão
ser fornecidos com vâlidade minima de 'l (um) ano.

7. OO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

7.í A fiscalizaçáo da entrega do objeto da presentê contratação será acompanhada e íiscalizada por 1 (um) ou
mais Ílscais do contrato, representantes da Administração especialmenle designados conforme requisitos estabelecidos
no art. 70 da Lei Federal 14j3312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrataçáo de terceiros para assisti-
los ê subsidiá-los com informaçôês pertinentes a essa atribuição.

7.2 O proÍissional designado tem â incumbência de:

e) ConíeriÍ qualitativa e quantitativa dos materiais, recusando-os caso não esteiam de acordo com as
especiÍicações têcnicas desse Termo de Referênciat

b) Proceder de forma criteriosa o seu recebimento e guarda dos materiais,

c) Prestar ao fornecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto à identificação, quantidade ou
qualidâdê dos materiaisi

d) Anotar em regisÍo próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato, determinando
o que Íor necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

e) lnÍormar a seus superiores, em tempo hábil parâ a adoção das medidas convenientes, a siluação que
demandar decisáo ou providência que ultrapasse sua competência.

7.3 O fornecedor Íicará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se â prestar lodos os
esclarecimentos porventura requeridos pela Administração.

7.4 A ÍiscalizâÉo não aceitaÍá, sob nenhum pÍeteÍo, a transferência de qualquer responsabilidade do fomecedor
para oulÍâs ênlidades, sejam Íabricantes, lécnicos, denlre outros.

7'5 A íiscalizaçáo acima mencionada não exclui nem reduz a Íesponsabilidade do prestador, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperÍeiçôes técnicas, vícios íedibitórios e, na ocorrência
destes, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

7'6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assêssoramento juÍídico e de controle interno da
Administração, quê devêrão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informagóes relevantes para prevenir riscos na execuÉo
contratual.

8. DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR

8.í. lndicar um preposto responsável pelo atendimenlo às demandas da CONTRATANTEi

8.2 Entregâr materiais conforme as especiÍicaçÕes constantes dessê Termo de Referência, cumprindo o prazo
êstabelêcido.

8.3 Enlregar maleÍiais no prazo e local estabelecidos nessê Termo de Referência, acompanhados da Íespectiva
Nota Fiscal/Fatura, na qual constaráo as indicaçôes referentes a marca, fabricante, modelo. procedência e pÍazo de
gaÍantia ou validâde;

8.4 Responsâbilizar-se pela quâlidade, quantidade e resistência dos materiais fornecidos, quê dêveráo ser novos
e de primeira qualidâde;

8.5 Providenciar imediâta correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela prefeituÍa do
Municipio de campos de Júlio - MT, reÍerentes às condições Íirmadas neste Têrmo de RefeÍênciâ:

CNPi: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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8.6 ResponsabilizaÍ-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/1990);

8.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaçáo de habilitaçáo e
qualificaçâo cujâs validades se enconlrem vencidas;

8.E Ressarcir os eventuais pre.iuizos causados à PÍefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou â

teÍceiros, pÍovocados por ineÍiciência ou irregulaÍidades comelidas na execuÉo das obÍigãçóes assumidas;

8.9 Arcar com os cuslos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, lransporte, taxas, Írete e/ou

seguro, lributos, encargos tÍabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, não sendo admitida

qualquer cobrânça posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

8.í0 Comunicar à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a dala da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaçáo;

8.'l í Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acercâ das atividades objeto deste Termo

de Referência, sem prévia aulorização da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT;

8.12 Prestar esclarecimentos à Prefeiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaÉo;

8.13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;

Ll4 Emitir certidáo negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita Estadual
(Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no municipio do fornecedo0, Trabalhista e Certificado
de Regularidade perante o FGTS;

8.15 Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimenlo do objeto contralado, preslando lodos os esclarecimentos que

forem solicitados pela PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamaçôes se obÍiga a atender,

8.16 Qualquer dano câusado ao patrimônio da Prêfeitura do lvlunicipio de Campos de Júlio - lVlT nâ êntrega dos
materiais seráo ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus
resultantê de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indirêtos, inclusive despêsas decorrentes de danos, ocorridos
poÍ culpa suâ ou de qualquer de seus empregados e preposlos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de açóes judiciais movidas por lerceiros, que lhe venham a seí exigidas por Íorça da Lei, ligadas ao
cumprimento desle TeÍmo dê Referência e da Nota de Empenho.

9. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 Acompanhar e Íiscalizar o fornecimento dos materiaisi

9.2 lnformar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas inslalações para a entrega dos
materiais e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;

9.3 Prestar as inÍormaçóes e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o ob.leto
pactuado;

9.4 Comunicar por escrito, âo Íornecedor, quaisquer irregularidades veriÍlcadas no fornecimento dos materiais,
solicitando a substituição de mercadoria defeituosa ou que náo esteja de acordo com as especiÍicaçôes desle Termo de
Referênciai

9.5 Estando os mateÍiais de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscál/Fatura devidamente atestada, a
contralante efetuará o pagamento nas condições, pÍeços e prazos pactuados neste Termo de Referência:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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9.6 A Preíeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que

o fornecedor tome as providências necessárias para regularizaÉo do fornecimento, sob pena das sanções administrativas
previstas na Lei Federal 14j331202'l, no ltem 10 deste TeÍmo de Referência e demais cominaçóes legais;

9.7 Comunicar, por escrito, ao Íornecedor o náo-recebimento dos materiais, apontando as razóes, quando for o

caso, das suas não-adequações aos termos conlrâtuais;

9,8 Proporcionar as condições para que o Íornecedor possa cumprir as obrigações pacluadas.

io. oAs sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs

10.í O licitante ou o contratado sêrá responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar câusa à inexecuÉo parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parciâl do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao funcionamento

dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaÉo exigida para o cerlame;

e) náo manter a proposta, salvo em decoÍÍência de fato supervenaente devidamente justiÍicado;

f) náo celebrar o conlrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contrataÉo, quando

convocado denlro do prazo de validade de sua proposta;

g) ênsêjâr o retardamento dâ execuçáo ou dâ entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execuÉo do contrato;

i) Íraudar a lacitação ou praticar ãto fraudulento na execuçáo do contrato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar alo lesivo previsto no ârt. 50 da Lei no 12.846, de 'lo de âgosto dê 2013.

'10.2 Serão aplicadas ao responsável pelãs infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanÇões:

a) adveÍtência;

b) multa;

c) impedimenlo de licitar e contratar;

d) declarãçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

í0.3 Na aplicação das sanções seráo considerados:

a) a naturêza e a gravidade da infraÉo cometida;

b) as pêculiaridades do caso mncrêto:

c) as circunstâncias agravantes ou alenuantes;

d) os danos que dela provierem pãra a Administraçáo Pública;

e) a implantação ou o aperfeiÇoamenlo dê programa de integridade, conforme normas e orienlações
dos órgáos de controle.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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í0.4 A sanção prevista na letra "a" do item 10.2 (advertência) sêrá âplicada êxclusivamente pela infraÉo

administrativa prevista na lêtra "a" do item '10.'l deste Termo dê ReÍerência, quando náo se justiÍicar a imposiçâo de

penalidade mais grave.

í0.5 A sanção prevista na letra "b" do item '10.2 (multa) náo podêrá sêr inÍerior a 0,50lo (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com conlrataÉo direta e será aplicada

ao responsável por qualquer das iníraçóes administíativâs previstas no item 10.1 deste Termo de Referência, nos

seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa será de 5% (cinco por cento) sobre o valor

correspondente à parte não cumpridai

b) se deÍ causa à inexecução parcial do conlralo que cause grave dano à Administraçâo, ao

funcionamenlo dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor

correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do conlrato, a mulla será de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ total

do contÍato;

d) se enseiar o retardamenlo da execuÉo ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo justificado e

aceito pela AdministraÉo Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio poÍ cento) por dia de

atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

10.5 A sanção prevista na letra "c'do item '10.2 (impedimento de licitar e contÍatao será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nas letras'b". "c", 'd", "e", "f e "9" do item 10.1 deste Termo de Referência,
quando não sejustiÍicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contrâlar no âmbito
da Administraçâo Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (tÍês)

anos.

10.6 A sançáo prevista na "d" do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar ) sêrá aplicada

âo responsável pelas infraçôes administÍativas pÍevistas nas letras "h', 'i', '1", "k" ê "1" do item 10.1 deste Termo de

Referência, bem como pelas inÍraÉes administrativas previstas nas lelras "b", 'c", "d", "e", "f'e "9" do item '10.1 deste

Termo de Referência que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais gÍave que a sanÇáo prevista na lêtra "c" do itêm

10.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Públicâ diretâ e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

í0.7 A sançáo êstabelecida na letra "d'do item 10.2 (declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar) deste

Termo de Referência será precedida de análise juridica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

í0.8 As sanções previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 10.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a
prevista na letra "b" do item 10.2 (multa) deste Termo de Referênciâ.

í0.9 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabiveis Íorêm supeÍiores ao valor de pagamento eventualmentê

devido pêla Administraçâo ao contratado, além da perda dêsse valor, a diferença será descontada da garantia prêstada

ou será cobrada judicialmente.

í0.í0 A aplicaÉo dâs sanções previstas no itêm 10.2 deste Têrmo de Referência náo exclui, em hipótesê
alguma, a obrigação de reparaçáo integral do dano causado à Administraçâo Pública.

10.í I Na aplicaçáo da sânçào prevista na letra "b" do item 10.2 (multa), será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

10.12 A aplicaçáo das sançóes previstas nas letÍâs "c" e "d" do item 10.2 Lei requererá a instauraÇáo de processo

de responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de intimaçáo, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provâs gue pretenda produzir.
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í0.í3 Nâ hipótese dê deferimenlo de pedido de produçáo de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissâo, o licitante ou o contratado podêrá apresentar alêgaçÕes Íinais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, conlado da data da intimação

í0.14 Seráo indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentâda, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protêlâtóriâs ou intempêstivas.

í0.í5 As penalidades aplicadas seráo anotadas no registro cadastÍal dos forneqedores mantido pela

AdministraÉo Municipal.

í0.í6 As importâncias relativas às multâs dêverão ser recolhidas â conta do Tesouro do Municipio.

íí. DO PAGAMENTO

í't.í O pagamento será efetuado pela PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT até í0 dias úteis,
mediante a apresentação dâ Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pelo profissional designado, sendo eÍetuada a retenÉo de
tributos sobre o pagamento a ser realizado, conforme determinã â legislação vigênte.

í í.2 O pagâmênto será creditado em conta @rrente, por meio dê ordem bancária a favor de qualquer instituiçáo

bâncária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar explícito o nome do banco, agênciâ, locâlidade e número da

contâ corrente em que deverá ser efetivado o crédito

íí.3 Caso o ÍornecedoÍ pelo S istema lntegrado dê de lmpostos e ContribuiÇões das

MicÍoempresas e Empresas de Pequen - SIMPL nte com a Nota Fiscal. a devida

comprovação, a Íim de evitar a ComplementaÍ no 123, de 14 de

dezembro de 2006

despesa, esta sêrá devolvida ao

fornecedor, e o pagamento Íicárá

pagâmento iniciar-se-á após a

ras. Nessa hipótese, o pÍazo paru

zaçÀo da situaçáo ou reapresentaçã documento Íiscal náo acarretando

qualquer ônus para a Prefeitura do de Campos de Júlio - MT

íí.5 Previamente à data do verificará as certidões dê regularidadc

Íiscál e trabalhista, paÍa veriÍicar a man íoÍnecedor.

r outras despesâs necessárias à enlrega dos

bens/materiais são de responsabilidade do exigir, â qualquer tempo, a comprovação

de sua regularidade.

í í.7 Havendo atraso

procederá à atualizaçáo íinâ

nacional, na forma da regulamehtaçào baixâde F€to Poder Exêcutivo (Dúrb n.o 1.544, dê 30.06.95) "pró rala", tendo

como base o dia limite para pagâmento e como data final o dia anterior ao dâ emissáo da ordem bancária, ou pelo índice

que venha a substituí-lo.

í í.8 Para fins de cálculos de utilização de correçáo, por atraso, utilizar-se-á â seguinte Íórmula:

R=Vxl

Onde:

R = valor da correçáo pÍocurada;

V = valor iniciâl do contrato;

| = média aritméticâ simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

í í.9 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao fornecedor.

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MAIO GROSSO 0( r L i rwww.cam posdejullo. mt.gov.b l

gaÇôes a Prêfêitura do Município de Campos de Júlio - MT

, por meio da médiâ de lndices de pÍeÇos de abrangência

n
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'I í.6 Os tflbutos e as conlribuiçóes bem



PREFETTURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 0r.ô I Í 0www.camposdejullo.rnt.gov.br

'l l.l0 Qualquer irregularidade que impeça a liquidaçâo da despesa será comunicada ao fornecedor, Íicando o

pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoÍas. Nessa hipótese, o prazo para o pagamenlo iniciar-

se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do documento Íiscal, não acarretando qualquer ônus paÍa o

Municipio de Campos dê Júlio - MT.

12. DA DOTAçÃO oRçAMENTÁRIA

í2.í As despesas decorrentês desta aquisiÉo estáo programadas êm dotação orçamentáÍia prôpÍia, abaixo
especificada:

Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Cultura, EspoÍlê e Turismo

Unidade: 2 - Departamento de Esporles

Centro de Custo: 9211 - Material Esportivo, Departamento de Esportes

Despesa: 580. Côdigo da Dotaçâo: 09.02.2.091.3.3.90.30.00.00.@.00.00.01.0500

Elemento de Despesa: 3

13. DAs DtsPosrçôEs FtNAts

13.1 A Nota de Empenh

14.13312021

EspoÍte e urismo.

3.90.30.1 4.00.00.00

\

ô
o art.95 da Lei Federal n"

Thais Maciel
PonaÍia O11l2OO7 lMatricula 613

Mrlton Borg
)^ít relarl() M

es Pe ix oto
rr rric r;tal rie

C Ú ltlr ra Esr
t .,rt rfr I 06

,, 1. , l,i. , r
a

PO§ DE TULIO
Semeondo Desenvolvimento
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO Cr' r r i i

www.camposdelullo. mt.gov.br

METoDoLoctA pARA FoRMULAÇÁo Do pREÇo DE REFERÊNcrA pARA pRocESSo DE DtSpENSA DE LtctrAçÃo

lnicialmente, necessário destacar a opçáo realizada pelo Municipio de Campos de Júlio - MT pela aplicaÉo das

disposições da Lei Federal no 14.13312021 - Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos aos novos processos de

contrataÉo direta, com hipôteses previstas no art. 75, conforme faculdade prevista nos arts. '191 e 193 da mencionada Lei,

verbis.

Att. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput do aft. 193, a Administraçáo

poderá optar por licitar ou contratar dirctamente de acotdo com esta Lei ou de acodo coÍn as ,eis

citadas no refeido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no

aviso ou instrumento de contratação dircta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as

ciladas no refeido inciso.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste aiigo, se a Administração optar por licitar de acodo
com âs leis citadas no inciso ll do caput do ad. 193 desla Lel o contnto respectivo será regido

pêlas regras nelas previstas durante toda a sua vígência.

Afl. 193. Revogam-se:

ll-aLeino 21 de junho

47-A da Lei no 12

desta Lei.

4de 2011.

Desta forma, em cumpÍi

direta todas âs disposiÇôes pertinentes

Por conseguinte, na elaboração presente metodologia para formulaçã

contrataçáo direta utilizou-se, como norte,

^rt.72.Odispensa de

t...1,

licitação

ll - estimativa de

17 de julho de 2002, e os árís. ,o a

2 (doÍs) anos da publicação ofícial

novos processos de contrataÉo
s e Contratos Administrativos

de referência para processo de

I 14.13312021 , que assim prevê

os casos de inexigibilidade e de

guintes documentos

na forma estabelecida no aft. 23 desta Lei.

8.666.

Cá,,POS DE IUL'O
Poí seu turno, o aí.23 da Loi Fed€ral 14.13312021 assim disciplina:

Aít. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valorcs

praticados pelo mercado, considerados os preqos consúanúês de bancos da dados Públicos
e as quantidades a serem contratadas, obseÍvadás a potencial economia de escala e as

peculiaidades do local de execução do obieto.

§ íô wo processo /icitatôio para aquisição de bens e contmtação de seNiços em geral, confotme

regulamento, o vator estimado será definido com base no methor preço aferido por meio da

utitização dos seguintes paÂmetros, adotados de forma combinada ou náo:

I - composição de custos unitáios menores ou iguais à mediana do item coflespondente no painel

para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Poftal Nacional de

Cont rataçóe s P ú bli c a s (PN CP) ;

ll - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluidas

no peiodo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de pÍeços, inclusiye mediante sistema

de registro de preços, obsetvado o indice de atualização de preços correspondente;

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteâmento Bom Jardim - Campos de Júlio-MÍ - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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llt - utilização de dados de pesguisa publicada em mídia especiatizada, de tabela de

Íêferência fometmenle aprovada pelo Podêr Executivo fêdenl e de siÍios eletrânicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acêsso,'

lV - pêsquisa direta com no mínimo 3 (três) Íornecedores, mediantê soliciteção formal de

cotação, desdê que seja apÍesentada justificativa da escolha desses forrecedores e gue

não tenham sido obüdos os orçamentos com mais dê 6 ísei, meses de antecedência da

data de diyulgação do editat (negiteí).

V - pesquisa na base nacionalde notas,rscals e/eÍónicas, na foma de regulamento.

§ 2't...1

§ 3o Nas contmÍações realizadas por Municipios, Estados e Distrito Fedenl, desde que não

envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da contratação, a que se rcfere o caput

deste aiigo, podera ser deÍinido por meio da utilização de ourros slslemas de custos âdorados

pelo respectivo ente federativo.

§ 40 Nas conÍratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando nào for possível estima{

o valor do objeto na fotma estabelecida nos §§ ,o, 20 e i" deste aftigo, o contratado deverá
comprovar previamente gue os preços estáo em conformidade com os praticados em

contrataçôes &melhantes de obJatos de mesma naifiEza, por meio da apresentação de

notas fiscais emiüdas para outros contratantas no pedodo de até 1 (um) ano anteriot à data
da contratação pú Administração, ou por ou,ro rrÉio lúneo.

§ 5"Í..1

§ 6"/.../'

AssiÍn, a presente ÀIetodologia sê desenvolve levando-se em considêração o exposto aÇima, notadamente o art. 23

§ 1'. incisos I a lV

Na iabela abaixo constam os objetos/ilens pesquisados, com suas descÍiÉes, códigos, unidades de medida, valor de

referência (rnediana) e valor máximo de aquisiÇão.

Tabela de rlens:

01-'13,0799 ooo72107 KG R$ 4,00

Depois de identificados os itêns com maior relevância econômica, íoi realizado a pesquisa para formaçáo do pÍeço no site

oÍicial dê pesquisas se pregos htlps //radardeprecos.lce.ml e comércio onde encontramos as atas de referências de preços

parâ o devido processo, conforme fontes de pesquisa em anexo ao processo.
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BORRACHA PARA GRAMA SINTETICA

GRANULADA: GRANULOIvIETRIA 40/45 OU

50/60. 15I\íM DE ESPESSURA

COMPLEMENTANDO-SE A ALTURA DOS

FIOS EXPOSIOS COM GÀNULOS DE

BORRACHA (8 KG/M') SBR COR PRETA

MALHA 10 (0,70 A 2,00 MM)

Item
Código

Bêtha

Código

TCE/MT
De6cri

meondo Desenvolvim

,

Eção

tnto

Unld. de
mêdlda

I

I

ValoÍ dê

Ísfsr'ôncia /
msdiâna ,

R$

Valor máximo
/Rg

r(f.
xt
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Entidade Licitação Modalidade Fonte

PM SAPEZAL 027/2023 PE httos://radardeorecos tce mt qov.br

PM TABAPORA t0l2023

PN4 MIRASSOL DOESTE 42/2023 DL https://www. bâncodeDrecos.com. br

PM TAQUARI L5/2023 PE httDS://radaídeDrecos.tce.mt.oov.br

GOIANIA Orçamento nvomora§s@qÍjla]L@o

Os documêntos e relatórios o anexo

Campos de Júlio - MT, '15 de

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO 0r .L; Jwww.camposdeJu I lo. mt. gov.br

cáilPOS DE IUL'O
Semeondo Dp(Ê 11 vlmento
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Após a pesquisa nas referidas atas, foram extraídos os valores unitários dos itens com as mesmas especificaçôes.

Para o estabelecimento do preço de referência, utilizou-se como parâmetro a medianâ, que consisle no valor que

divide os itens ao meio. lsto é,50% dos elementos da amostra sáo menores ou iguâis à mediana e os outros 50% são maiores

ou iguais à mediana.

'v Conseguiu-se eslabelecer, ainda, o valor unitário superior/teto e inferior/piso para a aquisiÉo dos itens do processo,

minimizando possiveis sobre preços e preços inexequiveis.

Antês da adoçáo da presente mêtodologiâ, o tempo médio para aquisiÇões era de aproximadamente 60 dias.

Com sua adoção, utilizando os praF8 praticados no âmbito dos órgãos e ênlidadês da Administração Públicâ como

referência, a expectativa de tempo médio foi reüEida parâ aprúnádamênte 20 dhs.

/

-é
Thais lva Maciel

PP I hltps //Íadarleorecos.tcgml.oov br

I I



((

CóDIGO Especificação do Material MUNICIPIO LICITACAO MODALIDADE QTDE UNIT HOM TOTAL HOM

01-13-0799
ooo72 t07

BORRACHA PARA GRAIUA SINTETICA GRANULADA:
GRANULOMETRIA 4Ol45 OU 50/60, ísMM DE ESPESSURA
COI\4PLEMENTANDO-SE A ALTURA DOS FIOS EXPOSTOS
COM GÀNULOS DE BORRACHA (8 KG/M') SBR COR PRETA
MALHA 10 (0,70 A 2,00 MM)

PM SAPEZAL 02712023 PE 2.UUU R$ 4,30 8.600,00

01-13-0799
00072107

BORRACHA PARA GRAMA SINIÉTICA GRANULADA:
GRANULOMETRIA 4Ol45 OU 50/60. 15MM DE ESPESSURA
COMPLEMENTANDO-SE A ALTURA DOS FIOS EXPOSTOS
COM GÂNULOS DE BORRACHA (8 KG/M1 SBR COR PRETA
MALHA 10 (0,70 A 2,00 irM)

PM TABAPORA 70/7023 PP 10.000 R$ 3,30 33.0OO,OO

01-13-0799
00072107

BORRACHA PARA GRAMA SINÍETICA GRANULADA:
GRANULOIVIETRIA 4Ol45 OU 50/60, 1sIVIM DE ESPESSURA
COMPLEMENTANDO-SE A ALTURA DOS FIOS EXPOSTOS
COM GÂNULOS DE BORRACHA (8 KG/M') SBR COR PRETA
MALHA 10 (0,70 A 2,00 MM)

PM MIRASSOL

DOESTE
4217023 DL 10.000 R$ 4,OO 4O.OOO,OO

01-13-0799
00072107

BORRACHA PARA GRAMA SINTÉÍICA GRANULADA:
GRANULOIVETRIA 4Ol45 OU 50/60, 1sMM OE ESPESSURA
COMPLEMENTANDO.SE A ALTURA DOS FIOS EXPOSTOS
COI\,I GÂNULOS DE BORRACHA (8 KG/M') SBR COR PRETA
MALHA 10 (0,70 A 2.00 MM)

PM ALTO TAQUARI tsl2023 PE 10000 R$ s,so 55,OOO,0O

01-13-0799
00072107

BORRACHA PARA GRAMA SINTÉTICA GRANULADA:
GRANULOMEÍRIA 4Ol45 OU 50/60, 15MM DE ESPESSURA
COMPLEMENTANDO-SE A ALTURA DOS FIOS EXPOSTOS
COM GÂNULOS DE BORRACHA (8 KG/M1 SBR COR PRETA
MALHA 10 (0,70 A 2,00 MM)

GOIANIA ORÇAMENTO 4000 R$ 4,OO 16000

THAIS VA MACIEL

ÔRIGINAL

l\ilEDlANA 4.00

DESVIO PADRÃO 0,80

COEF VAR 0 191

LIIVI SUPERIOR 5.024

LIM INFERIOR 3,416

c

rÀ

et+ I\4E DIA
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RAZÃO SOCTAL: NYOM COMERCTO E SERV|ÇOS LTDA

CNPJ No: 21.569.426/000í -30

REPRESENTANTE LEGAL: FAUZI JABER NETO - SÓCIO AOMINISTRADOR

À PREFETTURA DE cAMPos DE JúLro - MT

Valor Total: R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais).

- Validade da Proposta: 30 dias

- Condiçáo de pagamenlo: à vista

- Nos valores propostos estáo inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na prestaçáo dos serviços.

Goiânia, 08 de agosto de 2023

r
FAUZI JABER NETO

SÓCIO ADMINISTRADOR

NYOit' GRÁSS

Rua I - no tt41 - Vila Santa Helena - 74.555.050 - Goiânia - GO - (62) 3922- I (Ml
- nyom g rass@g m ail. c om - nyom g rass. com.br

Descrição UN Valor Unit. Valor total

GRÂNULOS OE BORRACHA

(15MM DE ESPESSURA) - SBR -

PRETA MALHA 10 (0,70 A 2,00MM).

KG 4000 R$ 4,00 R$ 16.000,00

TOTAL R$ 4,00 R$ í6.000,00

ORCAMENTO

oM

I

I
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Relatório Resumido
Rêlâlóró qêrado eúi 15/00/2013 15 4c:rÁ

Quôrldáde &1al de Í€grslros 4

Filtros aplicados

PÍoduto PasqüGâdo Mâ!ênôl

Descrlçâo/Códiqodo Malsrial (00072107)80RRACllÂ. cRÀNULr\DÂ PAnÂ M^NUÍ[NCÀ0 0[ CÂMP0 DE tUTrB0L StNTtTtcc

0{'^L Í 6

Valor Máximo unit do MateÍial

Rs5500,00

Modrlid6dê

d€ Comprâ

Códlro da

Llcit.ç!o
Côdigodo

PI'OE

lVédia Saneada G lobal

R$3201,08

D€scrlÇão

2C0C0 ourtocnÂuÂ Rs4,30

Mediana Valor Unit do Material

489122520001r3 :2/0ú/2023

Rs3650,00

ou8niidâdê Unidâdêde

do líí.rlâl F.he.lmenlô

Vrloí Uní

il!iêÍi.l

CNPJ/CPI do 0.1! dt
Homolo§.9!o

48 912.252l0001

13

PM OT

1^8^P0ÊA

PM Eí

3 [jtRÁss0L
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5í6/000í-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W
C.E.P.: 78319-000 -Campos de Júlio - MT

0l't'117

PAREcER coNTÁerL

Em atençáo a solicitâção do setor de compras e licitaçóes para verificar â existência de recursos orçamentários para
ãssegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certiÍico que:

1 - HA recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotaçáo(ões) especiÍicadâ(s) âbaixo;

i - NÃO HÁ recursos orçamentáÍios para pagamento das obrigaçõesi

I - Despêsas Extra Orçâmentárias:

I - Há saldo suficiente para o exercício financeiro vigente.

MINISTRATIVO:

RECURSOS ORÇAMÉNTÁRIoS: PREFEITURA MUNIcIPAL DE cAMPoS oE JULIo

580

FlÕmô^t^ naêhôcâ Compl.do Elêmenlo

09.02 2.091 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.14.00.00.00 23.256.69 16.000,00

Íotal PÍevisto: 't6.000,00

Objeto do Processo Adm.i Aquisição dê borrâchâ pâra grâma sintética, para atender a necêssidade do departamento dê Esporte

Nr. Processo Adm. / Ano
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

109t2023

21t08t2023
Oispensa de Licitaçáo p/ Compras e Serviços

Total Geral: 16.000,00I

campos de Jútio, Em .Zt..t ç1..t..2n2.2

Assinatu

005229 lo-6

I rotna: trt

D(-IDÔS

Cod.Red Un.Orç. Sâldo Disponívêl Valor Píevisto



Folhâ: 1/1

CNPJ: 01.6'14.516/0001-99

AVENIDA VALDIR I'IASUÍÍI 77S-W

C.E.P: 78319.000 - Campos de Júlio - MÍ

0cf;18

SOLICITACÃO DE ABE RTURA DE LICITACÃO

Excelentíssimo(a) PrefeitoMunicipal

No uso das atribuiçôes de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abeftuÂ
de procedimento licitatório conformê especiÍicaçôes relacionadas abalxo. A existência de recursos orÇamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de âcordo com a legislação em vigor.

DOTAçÕES QUE SERÃO UTILIZADAS:

1-PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CAMPOS OE JULIO

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisiçâo de borracha para grâmâ sintética. pâíâ atender a nocessidadê dô dêpaatamenlo de Esportê

Processo Adm. no:
r 'ma de Julgamento:
Fi,Íma Pgto. / Reajuste:
Prazo EntÍega/Exec,:
Local dê Entrega:
Urgência:
Vigência:
Obsêrvações:

10912023 Modalidade: oispênsa de Licitâção p/ Compíás e SeNiços
Menor Prêço Global

Conforme termo de rêÍorência em duâs pârcelas / Não sê aplica

Coníome tgrmo de rêfêrôncia

MunicÍpio dê Campos dê Jútio - MT - CÊP 78319-000
ConÍorme termo dê rcferência
60 diâs

Dispensâ de Licitação com bâs6 na redaÇáo do art. 75, inciso ll. da Lei Federal n. 14.'133/2021.

Convidados:

Oespesa Código da DotâÇão Descriçào da Dolação Compl. do Elemenlo

580 09.02.2.091.3.390.30.0000.00.00 Gerencrâmênto das Atividades do Dêpa.tâínento de 3.3.90.30.14.00.00.00 16.000,00
Fonie dê Recurso : 500 - Recursos Náo Vincutados dê lmpostos

Íolâl previslo 16.000,00

ITENS:

Item

'1

Quantidade Unid

4000.000 KG

Preço Unit. Máximo

4,0000

Total Prêvisto

16.000.00

Descrição

BORRACHA PARA GRAMA SINTÉICA GRANI.JLADA; GRANULOMEÍRIA 4Ol45 OU
50/60, 15MM DE ÉSPESSURA COMPLEMENTANDO,SE A ALTURA OOS FIOS
EXPOSTOS COM GÀNULOS DE BORRACHA (8 Kcit\il') SBR COR pRETA MALHA
10 (0,70 A 2,00 MM) (01-13-0799)

4,0000 16.000,00

Campos deJúlio, 21 de Agosto de 2023

Responsável

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

I

Total Gerâl --->

)

/



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/000í-99
AVENIOÂ VALOIR ÍTIASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Cempo. de Jútio - t Í

n 1
L0í I

RA DE PROCESSO ADMI T

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atÍibuiÇôes que lhe confêre â legislaÇáo em
vigor e sues alteraçôes legais, resolvei

01 - AutoÍizar a abeíura do presente processo administrativo de licitaÇão, assim identificado

02 - lndicação de Recursos - Dotação Orçamentária

l.PREFEIÍURÂ i'UNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

Ã

A - PÍoces§o Nt: 1OSI2O23

B - Modalidado: Dispênsa de Licjtação p/ Compras ê Serviços
C - FoÍma de Julgâmento: Mênor PreÇo Global
D - Forma Pgto./ Reaiuste:Cônforme t€ímo de rêfêréncia em duâs percêlâs / Náo se âplica
E - Prazo EntÍega/Exec.: Coníormê leÍmo de íeferêncie
F - Local de Entrega: Municipio de Cempos de Jútio - MT
C - Urgância: ConloÍme lermo de rêíeíência

\- - Vigôncia: 60 dias

I - Obrsto da Llcltação: Aquisição de boíracha parâ gÍama sintéticâ, paíâ atendêra necêssldadê do depaítâmento dê Espo(e

J - Observaçôes Dispensa de Licilação com bese na redâçáo do art 75 inciso tt, dâ Lêi Fêderâl n'14.133/2021

K - Convidados:

Despesa _Código da Dotaçáo Oescriçáo da Dotâção Compl do Elemenlo Vâlor PÍevasto

s80 09.02.2.091 .3.3.s0.30.00.00.00 00 cerenciâmento da§ Atividadôs do Depaítamênto dê Es 3.3.90.30.i4.00.00.00
Fonle dê Rêcurso : 500 - Recursos Não Vinculedos de tmpostos

16 000.00

Íotel Píevi8to : 16.000.00

CamposdeJúlio, 21 de Agosto de 2023 IRINEU iftIà3Í;l1;i:§';iit.'***
MARCoS #"r;l:ifEi,Ili:)t:...

PARMEGGIANI: ffi13:::rill**l''"
46205578034 .":: #r*:.,',i.,r; sr,

lflneu Marcos Parmeqgiani- PreÍeito Municipal

lro,n.,u



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO , , I .\r.\

www.camposdejulio,mt.gov.br U' v,;U

DECRETO N". 09. DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMtssÃo DE LtctTAÇÃO DO MUNICíP|O
DE CAMPOS DE JÚLIO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERCíCIO DE 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGG|ANI. prefeito do Município
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçóês
legais que lhe conÍere o artigo 148, 1," b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30, lV, s 1o da Lei no.
10.520t2022. ê Art. 1 3, do Decreto Federal no. 1A.02412A19;

COIVSrOÉRA^rDO a vedação tmposte no s 40 do artigo 51 da
Lei Federal no. 8666/93:

RESOLVE:

Art. ío Designar os Servidores do quadro eíetivo dessa
nrunrcipalidade para compor a Comissão de LicitaÇáo do Poder
Execut,vc, para o fluente exercicio, para, sob a presidência do primeiro,
desempenhar âs atribuiÇões constantes da Lei no 8.666/93 e alterações
posteriorês, ficando assim composta:

I - ERIC RODRIGO PETTENAN;

II - NADIA TALAL NEJEM:

III - MICHELE DUARTE MAILHO BATISÍELO;

IV - JOSIANE GINELI;

V - DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Parágrafo únicô. Na ausência ou impedimento do presidente
designado no caput a respectivâ fr-rnção será exercida automaticamente pela
servrdora Nadia Talal Nejem.

Art. 20 A investtdura dos membros ora designados, com a
função de Íeceber, examinar e julgar todos os documentos e pÍocedimentos
relativos ao cadastramento de licitantes e às licitaçÕês nas modalidadês
concorrência. tomada de preços e convite, não excederá a um ano, vêdada
a recondução da totalidâde de seus membros parâ a mesma comissáo no
periodo subsequente. em observáncia ao disposto no § 40 do artigo 51da Lei
8666. de 21 de junho de 1993

CNPIr 01.614.516/0001'99 - Mun de Câmpos de Júliô * MT
Av. Valdir Masuttr, N" 779 w - Loteamento 8om Jaídim - camús de lúlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

\ r'--1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE 
'ÚLtOESTADO DE MATO GROSSO At r ,,?.í

www.camposdejulio.mt.goubr

Art. 30. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2023,

Rogistrê$e e publique-ee.

Gabinete do Prefeito Municipar de campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos dezênove dias do mês de jarp.ip do ano de dois mil e vinte e kês.l-/'

IRIN EU MAJ{6IS PARMEGGIANI
Prefeito ddCampos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio dê Campos de Júllo - MT
Av. VâldiÍ Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom .JàÍdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

t

\
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AutoÍidâdo S'rnaÍiE MatÍ. 5922 ar r i?2

.--l?ãfl s^'T["^?ã,:H8H"l*Ho"à'f &or?rr.r,
ôRoÀo GÉRENctAooR pRÉFEtnlRA MUNlclpal oE cAMpo vÉRoÊ-MT

FORNECEDOR: J. SOoRÉ DOS SANÍOS Stt VÀ - MÉ CNPJ no 03.349.265,00rí-98

oB.,ETo REGISÍRo DE PfiEÇos PARA TUTURA E EVÉNÍUAL AoursrÇAo DE GÊNERoS ALTMENÍ|C|OS - pREcÂO M 1Eí/2022
vlcÉNclÂ DA 

^TA 
oE í9/01/2013 Â 19ro/,202a

ITEM

i)1

ESPECIFICAÇAO DO ÔBJEÍO
lgacór - eÉreei<nr.o Éú -r.r qtGoRosu
IPVC OU SACO T.AsTIco T'rAÀSÍ-ARTNTT
NADA PELO SIi OU SIE

PROCESSO IJL OUALIOAOE
coN rEN0O rDENrflcaCÀC)

IMBALAGEM Er.4 F|LME ---.:-
nC :RC'OUTO INSPECIG i8

OTOE MARCA

NUTRIBRAS

U

1.1 BAK YPÊ

VAI OR ÍO'AL DA A'rA DF RFGISTRO DE PREçÕS Rt 27,{26 OO (VINÍE E SEIÉ MIL, OUATROCENÍOS E VINTE E SFIS REA'S).
A lNlÉGRA DAAIA DÉ RE6|STRO tfÊ r'RÉÇcs Esl A DtspoNtvEl Nô StrE OÂ pREFEtÍurLA. httpr.//ílovo.câmpovorde.ml,gov_Drr

.',"l?ãfl lll*o^?ã3?x3?l'"1yfs[.o.",i,,,,,
FORNECEOOR: GLJENO & CIA LÍOÂ - EPP CNPJ r. 08 05?.§06/000t-54

O&JETO, ÊEGIETRO OE PREÇOS t'ÀRA ÊU Í URA E EVEN ÍUAL AOUISIÇAO DE üÊNEÍiOS ALIMENTICIOS. PREGÀO N" 1SÍ/2022,
\4cÊNclA DÀ ATA DE 19i01 zú11 a 19,07;2024

i PINHO OU I,ÂVANDÂ CON
, OUALIDADE EOUIVALEN
UAU OMO, CASA.

!P'tii,f^S"Óô',i'J,18á3' Bi,

O]DE

I

OAS - SEM SAÉIOÍI
'l

l.l r llo l: UN

OECREÍO Ii,.. 10. DE 1S DE JANEIRO OE 2023.

OESIGNA [E BROS PARA COMPON A EQUIPE DE APOI{' AO PRE.
GoaRo oo ExEcurlvo iauNtctpAL pÂRA o ExEnclclo D€ 2023.

lRla{EU XARCOS PARIIÉGGIAN|. preíe(o do Muôicrplo .le Carnpos cÍe
Jülo Est4do da Mâto G.o6§o. no Lso das alribuçóss tcilais quê lh6 con-
leíeo afugô 148 l.-D dà Ler Organrca Munlclpat c.

\'/ COTVSTDEnAá/Dor, rlrsposto no,Íl'go 3, tv s l" dü Ler n. 1a.S2otZO2Z
o A,t, 13. do o€|crEto Fcdorâtn.. Í0.0?4i2019

COX§íOÊÂA,úDOa vodêçào r4lposüa no § ,1. do aít€o St da Ler F6.tsrôl
no. 8666i 93:

RÊ§OLVE:

Art ír NO,nô5r a €qu pe de apolo ãô Progô€,ro conrp(rsu. em s(/ir ,]taF
ortâ. p€lo6 soMdoÍâs ,ln quaC.o síênvo rrâ adírinrstrôÇlo Írcardo Jssrín
aon3lltu jdâ

I.THAI§ SILVA IIACIEL,

n. ilÁRctÀ so^REs oE FnÊrras:
lll- t cruêL^gr ÊÊaNctc(:ô .lôÍra:
tv.gusÂiaa 3cHNEtoER MOURA.

v- JÊgstcA att t{ FRo€HLtcH:

A.t f As eMb!|çà6s dâ eqrnÊo úê aoo,ô oo Í,íoqô€,.o ,octúorn

l. euxÍraa o prsgoêfo,:,,i tooxs âs {drio§.,() t,r(rtr:r\r, tl.lralu.Io rril rô.mit
do sí(to 1ê. Oocr€ki Fedarrar nr 10_o:4/?Ot-q

).

VALOR TOTAL DA ATA OE REGISTRO OE PRECOS RS 2.238 87 (DOS MIL OUZENTOS Ê GINOUENTA Ê OITO REAIS E OÍTEN'A E SE]E CEN.
ÍAVOSr.

A lNÍEGRA OA ATA OE REGISTRa, Df PREÇÔS ESIA OISPONIVEL NO SITE DA PREFEtÍURÂr http8././now.campovoÍds.mr.0ov.b/

PREFC,IÍURÀ ti'UNICIPAL O[ CAMPOS Dt JULI ll- arr{la, eÍn Anal§e d6 enCgÍnnhsmenlo dOs paOCASSOT da6 fâsêE tnter-
râ e erlÊma dc prsgào:

lll. autihsr 6 fegooiao tlâs Íâso! do ,boÍtuÍa. illgâÍnrnb c aícôrrrÍfiGnto
dâs sêssóês úõlrc6§ ú, pa6gàol

lV- iruÍlláÍ cos sarúçr,6 inoGnlos a ep.€CiAçáO dos roEurôc8. qu8ndo r^-

Art. 3. A cesrgnaçáo dos mêínbíos nominEdoÊ no caplrlnão êrcst 6Íá ô

Art. il.. Esse decr6to §ntÍa eÍÍ vçor na dâtr do s!â publlcaçáo. rotroagin-
do sêu6 §Íeitor ao dra 03 da tanirro dt 2023,

Ragl.trô-rs a pubuquô{o.

GabÍBre óo Preíêato Muotopat (b Câmpor do Jútb, Eslado óe Môto Gíos-
s. áoi dâ..enov€ diâs do rnó6 do jêÍloiro do aôô d€ dois mil ê ún$ r trôr.
|ÉNEU Ír,lÀRCO8 PARII€OO| Nl

PÍeíÊito de Crmpor .t Jülo

F
ÔÊSIGNA i'EMBROS PARA COi'POR   COMISSÃO DE LI
oo MuNrcipto DE cA po6 DE JúLto, E6ÍADo oE uATo
PARA Õ ÊxERclcto DE 202r.

",r^a)GROSSO.

IRINEU LÂRCOS PARÍÉcctAt{|. p.eí.rto do Muntclpb dc Câmpos dê
jÜl.o Estaco dê Mâto Grc6ao. í.lo uEo dâs atdbuiç6ôr laoaÉ quo lhô con-
hr{: o drtrgo 148 I - b da le, Oroântaâ Muniopal e.

CONSIOERANOOa dtÉpo6|o no lrcioo 30 lV, § 10 ds l-si no 1$.S2Ot?022 .

e Aí. 13. oo Decrsto F6dêíEl no. 10.024120't9.



COiúS/DÁÂÁrlDOa vedaqáü rlrposla Íro § 4" do 6Í1Eo 5i "tã Lel FoooÍa
no. E666,9:):

RÉSOLVEl

Att ,' Oos€nar o6 Seívl(,oíur rro quâdro eÍolrvo dassa municipdtdsde
pârr compor a Coíh|§ââo de LtcltâçÀo do poder Erccrrl,vo O€r, o irlento
oxoíciclo. ,âÍa. êob s píosrdánc'â do priínêiÍo. dô!ô.npenhár as ât,ib!i-
çôêr conJtant6â do Lor n. 8.ô66/93 e alle.açóes Íx,!leír.res. fiaarrdo asstír
coítlrc6lã'

r- êFtc RooRlôo PEtÍÊr{aN:

II - NAI,IA TALAT t{EJEÍíi

III . ICHELE DUÂRTE 
'IÂILHO 

BANSTÊLO;

ÍV - JO§IA'{E GINELII

V. DÀR(, RODR'OO TEIXEIRA,

PlaagaaÍo únlco. Na atrsêncra ou rrfÉdÍnen:o õo peside4te deslgnano
m cap!, a Íogpoqtiva Íunçào Eeíâ exsrcda aulomaticenlente p€lo §oNidc
ra l{adlr ?drl ]a.lem.

Aat 2. A rnvosldurA dos nremuos ora c,esgnâaros aá.n s Í{nçáo de recê-
baÍ. cramkiar âÍlhâr todos os doc{rmê^tos o píocedimefilo8 ídâtúos ao
ca(b8t€nlanto de tiotúnlÔ8 e s§ llcilaÇó68 nâ§ n[dâlldâdo§ conôoÍrêrrcia.

V tomáda de p.êços C cÉnyüo náo excêrlera e unr eno vêdâda á rê@nd!-
çào dt lotal,dâdc do iêus mambrot pôrâ à mê6,na comissáo nô 9aríodo
9ub6êquêí1tô, 6m oDsorváítciâ ao drsoosto no § 4, do út€o S1dô LBr 9666.
de 2r d. juhho de t9§3.

Aê 11 E6§a düc.lto enrã em vúoÍ ns c,sla dê s!, publi:âçáo, rolÍosgjn,
do ssúa síattos âo d|í 03 dê tansr,o d6 2023

Rag&rtrrac. Fúbllqu.....
GÊbinotô do Pr6irrto MunrciÊrt ôe cempo§ oo Jútio. Fstrdo d. Mâto GÍos-
go, aos d€Ianovê diâs do m,àls d€ |6nerÍo do Âno óe dols Í e vntê o três

IRINEU TTARCOS PARMEG6IANI

Prctoito dô Câmpos dc Júlio

! - Em hceÍrçás m€dicas fr.slgnler. nos últimoa 3 (tÍa.) ano. (ã)20, 2021.
202:i s.:r.4o con$derado no ínaÍmo. rrnt,e (30) íelbs coneoculNar orr
íIerc6iâdê! dú.aôto o8§o poÍlodo,

ll - SêaúdoÍa gostônt€ com ír,ooLi-âÍnâçáo do 8lgÍÉamsnb de lÉcÍ4a 9€s-
tac.o 6ldurrnE o âno lotivo (lnvlabitdade dc subsütlriçâo);

líl - Eír pÍocroso d. aposgnlldoíio po.a 6 aío! do 2ü23no2al

lv , ProÍi§eronâl quê lgnhÊ vlncdo coír out s6 ,cdêr Biblicâ €/orj pnvôd6:

V. Qoe êctrver êm golo dê trc€nçr pêrnio dod agÊndadâs:

Vl - Fft íeadsgtaçáo d! íurEáo.

Vll Protl3itonâis quc Íeplôlonlâm lnltituiçÕôs ou sesmsnloâ dooâdô-
4aB. cllE tuDçáô erl96 eusênürse do municiâ,o.

§ 1o. Nào podorá concorsr à funç3o do coordsíladoÍ o p.oíEs8oí quc !.
encônlre írãs sêgunl€3 siteçôa3l

| - Em licúnÇa médic8 yigsntÊi

ll - s6.v'doíâ gestants çom programâçâo dê 8gêndrnlgnlo (h lacsnÇa g3s-
taclonal úríente o eno lotivo (irwiablrdade dc subetitrdçào):

lll - Em píocs§lo de ÊpossnladoÍlê paía og ano€ dê 2OX2O21,

lV - Prof6sionrl qlJr tonho rncüo coan OutÍÊ r€dos públrca c/or, píh.sda:

V - Orrê estrvgl ern gozo de to6nçâ plêmto riô! agondrda8i

Vl - Em roôdap€çáo d9 tunçào;

Vll - PírÍôsionais quo ropr6sânlânl insütukáea ou Eogínônlos êduc€lt(}
4al§. cúlô Íunção êxtgc Bt§entar.§ê do municíprc.

Art. 3. Pgrmaaêcom iÍisltcradoô o em plüa vigancrs 03 domais jreía dâ
Poíana no. 0120?3/SMÉ, de 10 do rBnêrro d9 2023.

Raglrt ê.6e o publigulsr,

Canpos ds Jqlio. jg dô iÊíl.iío d6 2023.

JULIANA FERRIIRA DE CÁ3ÍRO UESEL

§J.cÍ.târi. qntctpd d. Edüctçlo

poRrÂRl^ N.. t3, 0E 19 0É JAIEIRO DE 2023,

EIONERA OCUPANÍE QUE TENCI(,NA DO CANGO DE PNOUXFII.
ro Et coÍrltssÂo oÊ GERENÍE iluLTtOtgCtpuNAR.

IRINEU À|ÀRCOS PARITEGG|AI{|, preíÊno do Muhiclpb dc Cêmpos dê
J.ll,o Estado dc Mato G.bs8ô. no u$ô dc 0u6s gtíibuiÇóas loqÊis c;

CONS,DÉRALOO o disposlo /,o aÍl,go f5, iiírí,isÍ, I cta Lêi Co,fid,êm.,fllat
n' 1 de 15 detlho da 2008,

COI/SI,F.ÂÁ DO â soliclação d€ ,ervíd,ts sutúdde sob h4 7A1/2Afi, do
19 d.t pnato <le 2C?3

RESOLVE:

Àn. ,'tronoírr, í p€ddo a servrdo.â RAFAELÂ I$OGNON OE LILA,
.nscrlra írocPF scô no. (132.595.001-oô,do cârgo ds provimonlo em coml6-
5ào il6 Gerentê À,lultr(,rsctpllner, nomeada alravás dE porlario nô. Og. dê í6
Oe,rnolÍo do 2023.

Aí. ? Essa poíâlre ontre etn v'!ór na dstã ds lua Orbtkâção rêtrêagindo
seu§ €forlos âô dÉ 19 ab,â^oiro d€ 2023.

An. 3" RBv.,{.}á,Í-sê ê§ Otspo6lçócs con(das ÍÉ poíârl6 no. Og. dê 16 aro
,àncllo õe 2023. â paÍ[r de dats e§lãbotêctd8 no aÍügo sâgundo.

RceiBtr..3â. publiqu.-8..

ceànoto do Píêíê{o Munlcip,âtd€ campos d€ Jütio, Eltâdo do Maio Gaos-
1l1) aos de.encv6 dià! do íné5 dG ,an§iro do ano óê dois md 0 vlÍlo o lÍà§.

IRINEU MARCO§ PARTIÉGGIANI

J
DEPARÍAMENTO DE LICITAÇAO

EXTRAÍO DO CONTRAÍO N" 353/2022

EXTRAÍO DO COMIRATO Ni J5312022.

ESPÉCIÉ: PÍomüs§6 dô comprâ ! vêôda / atbsaçáq de bom ,rnôv6t.

OAJETOI LOTE M 03, OUADRA N' 07. ARÉÂ í.E3O.O4 M'. MAÍRICULA

^lú 
: l,1gg do Rstilbo dc tlnóva6 do Mlnlcipio c CornálEq dc Cornodoro

. - Ml.

vALoR. Rt 112_000.00.

VINCITLAÇÀO. P.ocÂsro AdmrniBt.al,vo n! i79l2022 Concgrrênctâ ns 03/
m22.

PABTES MUNIC|PIO OE CAMPOS DÊ JUUO . M] , VEÀIDEOOR. B DO.
MU§ AORICOLÂ, COMÊRC|O E SERvtÇO$ LÍDA CNPJ/MF ío 42 687.
076r000,t.78 / ooMPRADOR.

SECRETAR|A OE EDUCAçÀOpoitARtÂ t{.. 022023/aIÊ. OE r9 DE iANÊtRO OÊ 2023_

A AECnÊÍA A UÍi|lclpAf OE EDucAClo, Julrn F.Ítrir. d. cr.-
l,o trôb.|, nô uêo d. .uJr an bv4a! req.,. @

aEsoi_vE:

Ar!'!'. RETIFICAR o § 1' do Anrgo 3' úa partan4 t. 01,zor:t/SME (re .!O

de ianêrro dâ ?0?3

Ondo §€ ,e.

§ 1". Nàô poderá concor.er à ,urçà() íie cooríJ,lna(Íor () oíotelror qrie sê
6r@nfe nâ9 gaguinlrs srtuaçoos

A8Bfiâdo Dçilôlmêntn



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO
Relação dos Objetos de Licitação

Objeto 78 -Aquisição - Material Esportivo

Processo Compra Direta [,4odalidade Data

0i'í',.24

Páginai 'll1

Valor

13 PE

DL

DL

DL

18

38

2023

2023

2023

13t02t202s

27t01t2023

24t03t2023

15t05t2023

36.247.50

3.998,00

27.580,00

12.750,00

80 575,50

1741

TOTAL -->
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RAzÃo socrAL: NyoM coMERcto E sERVtÇos LTDA

CNPJ No: 21.569.426/000í -30

REPRESENTANTE LEGAL: FAUZI JABER NETO * SOCIO ADMTNISTRADOR

ORCAMENTO

A PREFEITURA DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

Valor Total: R$ í 6.000,00 (Dezesseis mil reais).

- Validade da Proposta: 30 dias

- Condição de pagamento: à vista

- Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

dirêta ou indiretamente na prestação dos serviços.

lI

c 5

o.t'F

FAUZI JABER NETO

SOCIO ADMINISTRADOR

IVYOM GRÁSS

Rua I - n" 441 - Vila Santa Helena - 74.555.050 - Goiânia - GO' (62) 3922' 1 0/U
- nyom g rass@gm ail. com - nyo m grass.c om.b r

Descrição UN Valor Unit. Valor total

GRÂNULOS DE BORRACHA

(15MM DE ESPESSURA) . SBR .

PRETA MALHA í0 (0,70 A 2,00MM).

KG 4000 R$ 4,00 R$ 16.000,00

TOTAL: R$ 4,00 R$ 16.000,00

Goiânia, 08 de agosto de 2023.



Página 1 de 6

0r 6r ,l

6. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

NYOM COMERCTO E SERV|ÇOS LTDA

GABRIEL PEDROZA JABER, brasileiro, solteiro, empresário, residente em Goiânia - GO, sito Av.
D, n. 625, aplo 402, Setor Oeste, CEP 74140-160, natural de Goiânia - GO, nascido aos
2510211999, filho de Maria EmÍlia Mendonça Pedtoza Jaber e de Rolid Jaber Junior, portador da
carteira de identidade n' 1223660 SSP - TO e CPF no 707.748.261-85;

FAUZI JABER NETO, brasileiro, solteiro, empresário, residente em Goiânia - GO, sito Rua l, s/n,
Qd. 21, Vila Santa Helena, CEP 74555-050, natural de Goiânia - GO, filho de Robson Jaber e de
Fabricia jaber, nascido em 1 0/09/1995, portador da Carteira de ldentidade n" 5206028 SPTC- GO,
CNH no 06078467024, expedida em 20108120l9 pelo DETRAN - GO, com vencimento em
2711112023 e CPF no 027.352.861-00;

LUIZA RODRIGUES MOURA, brasileira, solteira, empresária, rêsidente em Goiânia - GO, sito
Rua T 61, no 191, apto 302, Setor Bueno, CEP 74223-170, nalural de Goiânia - GO, filha de
Marcilio Lopes de Moura e de Marcia Rodrigues de Morais Moura, nascida em 1810712000,
portadora da Carteira de ldentidade no 7154324 2a VIA PC - GO, expedida em 06/02120 í 9, e CPF
n" 047.333.61 'l-14;

PRIMEIRA: Altera endereço para: Rua 244,Qd.67, Lt.26, No 196, sala 01, Setor Coimbra, CEP
74535-070. Goiânia - GO.

SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato primitivo continuam inalteradas com a presente
alteração contratual.

coNsoLrDAçÃo Do coNTRATO SOCTAL

NYOM COMÉRC|O E SERVTçOS LTDA

Únicos sócios da empresa NYOM COMÉRCIo E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na R. l, no 441,
Qd. 21, Lt. 01, anexo 02, Vlla Santa Helena, Goiânia - GO, CEP: 7455-050, registrada na Junta
Comercial do Estado de Goiás, sob Nire no.52204845893, despacho em'1511212014, inscrita no
CNPJ n. 2'l .569.42610001-30, em comum acordo resolvem fazer a seguinte alteração:
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GABRIEL PEDROZA JABER, brasileiro, solteiro, empresário, residente em Goiânia - GO, sito Av.
D, n. 625,apto 402, Setor Oeste, ,CEP 74140-160, natural de Goiânia - GO, nascido aos
2510211999, filho de Maria EmÍlra Mendonça Pedroza Jaber e de Rolid Jaber Junior, portador da
carteira de identidade no 1223660 SSP - TO e CPF no 707 .748.261-851

FAUZI JABER NETO, brasileiro, solteiro, empresário, residente em Goiânia - GO, sito Rua l, s/n,

Qd. 21, Vila Santa Helena, CEP 74555-050, natural de Goiânia - GO, filho de Robson Jaber e de
Fabricia Jaber, nascido em 10/09/1995, portador da Carteira de ldentidade n'5206028 SPTC-
GO, CNH n'06078467024, expedida em 20108/2019 pelo DETRAN - GO, com vencimento em
2711112023 e CPF no 027.352.861-00.

LUIZA RODRIGUES MOURA, brasileira, solteira, empresária, residente em Goiânia - GO' sito

Rua T 61, no 191, apto 302, Setor Bueno, CEP 74223-170, natural de Goiânia - GO, filha de
Marcilio Lopes de Moura e de Marcia Rodrigues de Morais Moura, nascida em 18/07/2000,
portadora da Carteira de ldentidade no 7154324 2" VIA PC - GO, expedido em 06/0212019, e CPF
no 047.333.6í í-14.

CúUSULA PRIMEIRA:
A sociedade empresária limitada, NYOM COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA, possuí nome fantasia:
NYOM GRASS, estabelecida na Rua 244, Qd. 67, Lt. 26, No 196, sala 01, Setor Coimbra, CEP
74535-070, Goiânia - GO, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás, sob Nire no.

52204845893, despacho em 1511212014, inscrita no CNPJ n.2í.569.42610001-30.

CúUSULA SEGUNDA: A sociedade iriiciou suas atividades em 1511212A14 e seu prazo de

duraÇão da sociedade é por prazo indeterminado. A critério dos sócios poderá abrir Íiliais,

sucursais, depósitos, bem como extinguir em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA: Sociedade tem por objetivo de construções e instalações
esportivas, recreativas, comércio de gramas, gramas sintéticas, e demais produtos

relacionados as atividades abaixo descritas;
conforme código CNAE e descrição da atividade:

4299501 Construção de instalaçóes esportivas e recreativâs
7490104 Atividades de intermediação e de agenciamento de serviços e negócios
3329501 Serviços de montagem de móveis de qualquer material
3329599 lnstalação de maquinas e equipamentos industrial, comercial
4223A2 lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

reÍrigeração
4329104 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, porlos e aeroportos
43.29199 Obras de instalações em construçôes
4399103 Obras de alvenaria
4330405 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
4618499 Prestação de serviços de representantes comerciais e agêntes do comércio
especializado em produtos alimentícios para animais, artigos de escritório, papelaria, fios e fibras
têxtil beneficiadas, brinquedos, carpetes, papel de parede, bicicleta, triciclos e outros veÍculos
recreativos
4623í 06 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
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4642701 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de
segurança
4649404 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
4649405 Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
4662100 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e
construção partes e peças
4665600 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
466990í Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças;
4669999 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos; partes e peças;
4671 100 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados;
4672900 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas;
4673700 Comércio atacadista de material elétrico;
46745OO Comércio atacadista de cimento
4679601 Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
4679699, 4679603, 4679604, Comércio atacadista de materiais de construção, como: cimênto,
areia, brita, tijolos
4683400 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, Íertilizantes e corretivos do solo
4692300 Comércio atacadista de mercadorias variadas, predominância de insumos agropecuários
4741500 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4742300 Comércio varejista de material elétrico
4744002 Comércio varejista de madeira e artefatos
4744004,4744099 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
4759899 Comércio va§ista de outros artigos de uso pessoal e domestico
4761003 Comércio varejista de artigos de papelaria
4763602 Comércio varejista de artigos esportivos
4759801 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
62015O2 Web design
7119799 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura
7319-0/04 Consultoriâ em publicidade
7 410202 Design de interiores
7732201 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
7739099 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador
81 30300 Atividades paisagísticas
8230001 Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçôes e festas
93'19101 Produção e promoção de eventos esportivos
93191 99 Atividades esportivas
9311500 Gestão de instalações de esportes
7721700 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
6810202 Administração e locação de bens imóveis próprios.

CúUSULA QUARTA: o capital social da empresa que é R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais), dividido em 10.000.000 (dez milhões de reais) cotas de valor R$ í ,00 (um real) cada,
integralizado em moeda corrente do país, tendo aumento de R$ 6.000.000,00(seis milh6es e
quinhentos mil reais), que será integralizado até 3111212024, fica assim distribuÍdos aos sócios:
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Sócios N cotas Valor R$
FAUZI JABER NETO 3.334.000 3.334.000,00 33,34%
GABRIEL PEDROZA JABER 3.333.000 3.333.000,00 33,33%
LUIZA RODRIGUES MOURA 3.333.000 3.333.000,00 33,33%
Total 10.000.000 10.000.000,00 lOOo/"

CúUSULA QUINTA: A administração da sociedade cabe aos sócios em conjunto ou
isoladamente, e ou por seus representantes habilitados pôr instrumento de procuração, aos quais
serão conferidos amplos poderes para praticar todos os atos normais à gerência e administração,
na defesa dos interesses da sociedade, êm juízo ou fora dele, no entanto, nas de operações e

movimentações bancários é necessário a assinatura de dois sócios. É vedado o uso da sociedade
em negócios estranhos a sociedade, bem como em qualquer aval, endossos em favor de terceiros
ou dos próprios sócios cotistas, sem autorização do outro sócio aplicando-se as prerrogativas do
Afi.977, Vl, c/c art. 1.061 do CCB.

Parágrafo primeiro: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas cotas, mas todos
responderão solidariamente pela integralização do capital social na forma do artigo 1.052 do
Código Civil.

CúUSULA SEXTA: Os sócios administradores terão direito a retiradas a título de pró-labore,

vigorando a cada exercício, não ultrapassando o limite permitido pela legislação do imposto de

Renda.

CúUSULA SÉIMA: O exercício social e financeiro coincide com o ano civil e a 31 de dezembro
de cada ano, será levantado um balanço geral das atividâdes da empresa, para apuraçáo dos

resultados dos exercícios, sendo que os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos entre os

sócios proporcionalmente ao capital de cada um.

CúUSULA OITAVA: As cotas sáo indivisíveis e só poderão ser cedidas ou transÍeridas a

terceiroS Com o expresso consentimento do outro sócio que em igualdade de condições, se

reserva o direito de adquiri-la.

cLÁusuLA N9NA: Foi eleito pelos os sócios, o foro de Goiânia - GO, para dirimir as dúvidas e

omissões não alcançadas por este contrato.

CúUSULA DÉCIMA: Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a êconomia popular, contra o sislema financeiro nacional,
contra normas de deÍesa da concorrêncla, contÍa as relaçôes de consumo, fé pública, ou a
propriedade. (art. 1.01 '1, § 1o, CC/2002).

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não se

dissolvera e os haveres do cujos, apurados em balanço gêral levantado na data do evento, serão

I
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convedidos em ufir que deverá ser pago em seis parcelas iguais e mensais, aos herdeiros e
sucessores, que poderão entrar para a sociedade, ou será admilido um novo sócio.

Assim, por estarem justos ê contratados lavrou se o presente instrumento em via única.

Goiânia - GO, 06 de junho de 2023.

LUIZA RODRIGUES MOURA FAUZI JABER NETO

GABRIEL PEDROZA JABER
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 21.569.426/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quâisqueÍ dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apurâdas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívidâ Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoriâ-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso dê ente íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e dâ PGFN e abrange- inclusive as contribuiçÕes sociais prêvistas

nai alíneas 'a' a 'd' do paÍágraÍo únicodoârt. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julhode 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Cêrtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l102014.
Emitida às 12:í0:53 do dia 07lo\l20?3 <horâ e data de Brâsíliâ>.
Válida até 0310212024.
Código de controle da certidáo: 37F0.DDC7.9219.9188
Oualquer rasura ou emenda invâlidará este documento.

ü
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Nome: NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP.I: 21 .569. 426 / 0A0t-3A
Certidào n": 39593950/2023
ExpediÇão:01 / 08 / 2A23, às 12:16:15
Validade | 03/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Cert.if ica-se que NYOU COUERCIO E SERVICOS LTDÀ (lrÀlRlz E FILIÀIS! ,

inscrito(a) no CNPJ sob o no 21.569.426/O0oL-30, NÃO coNsBÀ como
inadimplente no Banco Nacional dê Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescêntados pelas Leis ns.' L2.440/20!1 e

1.3.467 /2017, e no ALo 0I/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2422.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilj'dade dos
Tribunais do Trabalho,
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçãô desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEOR!,IÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco Ihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimêntos determinados em .l-ei; Õu dêcorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposiçáo 1egaI, contiver força executiva.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAIHISTAS
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0rnl36
Voltar lmpr r

Cá.IXá.
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

27.569.426/000t-30

ial: NYOM COI'1ÊRCIO E SERVICOS LTDA

Endereço: - RUA 244 196 QUADRA6T LOTE 26 SALA 01 - / SETOR COIMBRA /
GOTANTA/GO/7453s-O7O

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25l07 /2023 a 23/OAl2023

Certificação Número: 2023072508131940883 180

Informação obtida em 07lO8/2023 t2tl6i27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br

htlpsr/consúlle-cí.câixe.gov.br/consultacrí/pageíconsultaÉmpregadorjsf 111
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Aprôvadô pêla lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembto de 2018

Emitido no dia O7lO8l2O23 às1'2.18:26 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE rNScRtÇÁo
2't.569.426/0001í0
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

15112t2014

NOME EMPRESARIAL

NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA

Í .JLO 
DO ÉSÍAAELECIME\TO (\OVE OE FANTÀSLAI

NYOM GRASS OEMAIS

LOGRADOURO

R244
NÚMERo
196

COMPLEMENÍO

OUADRA6T LOTE 26 SALA 01

74.535{70 SET COIMBRA
MUN C

GOIANIA

ENDEREÇO ELEÍRôNICO
NYOMGRASS@cMATL.COM

TE!EFONE
(62) 3254{955

ENÍE FEOERATIVO RE

s
ATIVA

DAÍA DA SIÍUAÇÀO CADASIRAL
1 12n014

MOTIVO DE SITUA

SITUAÇÁO ESPECIAL DÂÍA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

E DESCR ÔASÂÍIVIDAOES E

33.29.541 . Sêrviços de montagêm do móvei5 d. qualquêr maleÍial
33.29.5-99 - lnstalação dê outros êquipamcntos não espêciíicados anlêrioÍmênle
43.22.342 .lnstdlaçáo o manutênção dê sistomas centrais d6 ar condicionâdo, dô vêntilação e ÍáfÍigeração
43.29-1.04 - Montagêm o instalâçâo dê sistêmas ê êquipamentos de iluminâção ê slnallzação em vias públicâs, poítos .
aêroportos
43.29-1-99 - Outras obÍa6 dê instalâções om construções náo espêciÍicadas enterioÍmeítê
43.30{{5 -Aplicaaáo dê ravoslimêntos ê de rêsinas em interiores e exteriorEs
43.99-1{3 - ObÍas dê alvênaria
46.18-4€g - OutÍos Íeprosentânt6s comerciaiB ê ag6ntê6 do comárcio ospêcializado om pÍodutos não êspêcificados
anlorioÍmênte
46.23-í46 . Comórcio atacadista dê sêmêntê6, ÍloÍôs, plantas e gramas
46.42.7'0í . Comércio alacadista dê artigos do vestuáío e acêssóÍios, excôto proÍi6sionais ê de sêguÍançâ
46.494{4 . Comércio atacadista de móv.i6 ê artigos d. col.hoaria
46.49-4{5 . Comércio alacadista de artigos dg tâp!çaria; pêrsiana6 ê cortinas
46.62.1-00 " Comércio atacadista de máquinas, equipamentoâ parâ terraplonagom, mingração e construção; partes ê
pêças
46.654.00 - Comórcio atacadista d€ máquinaa o equipamêntos para uso comêÍciel; parl€s e p€ças
46.69-941 - Comércio atacadista do bombes s compÍegsorcs; partês ê peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinâs s €qulpamêntos não êsp6cificados ânleÍiormontê; partôs ê peças
46.71-1{0 - Comércio atâcâdista dê madêira o produloa derivados
46.72-9{}0 - Comércio atâcâdista dê rêrIâgons e Íorramontas
46.73-7.00 - ComéÍcio alâcadisla dê material elétÍico
,6.74-5.00 - Comércio atacadista de cim.nto

GO

Página: l/3

1t3

I 206.2 - Soci.clêdê Emoresárla Llmiradá |

CÔDIGO E OESCRIÇÀO OÂATIVIDADE ECONÔM ICA PRINCIPAL

42.99-5{1 - Construção de instâlâçóês êsportivas ê rêcreativas

about:blank
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Aprovado pêla lnstrução Normativa RFB n'1.863, de 27 dê dezêmbro dê 2018

Emitido no diâ 07/08/2023 às í2:18:26 (data e hora de Brasíliâ). Página. 213
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO O€ TNSCRTÇÀO

21.569./126/0001-30
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

1*1,,2014

NOi,IE EMPRESARIÁL

NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA

cÔDrco E oEscRtÇÁo oÀsaÍvrDAoES ÊcoNÔMrcas sÊcuNoÁRtas
46.79{{1 - Comércio atacadista de tinlas, verniles e similaÍes
46.79.6.03 - ComéÍcio atacadista de vid.os, espelhos, vitrais e molduÍas
46.79-644 - Coméício alacadisia ê6pêcializado dê matêriaia dê construçào não êapêciÍicadoa antêrioamente
46.79-6-99 - Comé.cio âtâcadista dê hatêÍáis de construçâo êm geral
46.83.4{0 - Comér6io atâcadista dê defensivos ag colag, adubos, feÉilizantês e coírêtivos do solo
46.92-3{0 - ComéÍcio atâcãdista de meÍcadoriaa êm geral, com prêdomináncia dê insumos agÍopêcuários
47.4'!-5{0 - ComéÍclo varêjlsta de tlnlas ê matêriâis paÍa pintuÍa
47.42-3{0 - Coméício vâÍejista dê maloÍiãl olétÍico
47.44442 - Cornétcio varejista de madoira e artofatos
47.i14.0{4 . Comércio varêjista de cal, areia, pedra bÍitada, tijolos e lelhas
47.44.0-99 - ComéÍcio vaÍê.iista dê matodais do constÍução em goÍal
47.59.8.01 . Comércio vâr€jistâ de aÍtigos do tapeçaíiâ, cortinas o p6rsiâhas
47.59{-99 - Comé.cio vârejista de oulros adigos do uso pessoâl e domástico não especilicados antsÍloímênlo
47.6í{{3 - Comércio varêjista de artigos do papelaÍia
47.63{{2 - ComéÍcio varêjÉta de adigo6 eaporlivoa
62.0'1.5.O2 . Web do6ign
68.10-2{2 . Alugu.l de imôvcis próprioE
71.19-7-99 -Atividadês técnicas rêlacionáda6 à ênganhâria s arquilelurá náo ospeciricâdás antêÍiormêntê
73.í9{{4 - Consultoria em publicidade
74,10-2{2 - O6sign dê inteÍioÍes

coDrco E oÊscRrÇÀo oA NÁTUREzÁJURlDrcÀ
206-2 - Sociêdade EmpÍosáriâ Limitada

OUAORA6T LOTE 26 SALÂ Oí

CEP

74.535{70 SET COIMBRA
MUN C

GOIANIA GO

ENOERÉÇO ETEIRôNICO
NYOMGRASS@GMAIL.COM

TELEFONE
(62) 32s4{955

ENÍE ÊEOERAÍIVO RESPON vÊL(EfR)

SITUAÇÀO CAOASTRAL

ATIVA
OATA OA SITUAÇ,ÃO CÀDASÍRÂT

15t12!2014

MOIIVO DE S|TU^ÇÀO úOAê.RÂL

SIÍUAÇÁO ESPECTAI OATA DA SIÍUACÀO ESPECIAL

about:blank 2t3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMÉRO D€ INSCR rÇÃo
2'1.56S.it26/0001.30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E OE SITUAÇÃO
CADASTRAL

,1511212014

NOMÊ EMPRÉ§ARIAL

NYOM COMERCIO E SERVICOS LTOA

c GO E OÊSCR

206.2 - Sociedado Emprosária Llmitada

R 2il4
NÚMERo

196
COMPLEMENTO

OUAORÂ67 LOTE 26 SALÂ 01

CEP

74.535470 SET COIMBRA
MUN to
GOIANIA GO

ENOEREÇO ELETRÔNICO

NYOMGRASS@GMAIL,COM
ÍELEFONE
(62) 32544955

SITU

ATIVA
OATA OA SIÍUAÇÀO CÀDÀSTRAL

1511212íJ11

sti ESPECIAL OATÁ OA SITUAÇÀO ÉSPECIAL

cÔorco E oEscRrÇÁo DÀsaTtvtoaoEs € ICAS SEC

74.90.144 - Atividadês de intermediação e agênclamento dê seÍviços e negócioB em gerâ1, êxcêto imobiliários
77.21-7.00 - Alugúel dê equipamêntos recreativos e eaportivos
77.32-2.01 - Aluguel dê máquinas e equipamentos paÍa conslrução sem opeÍador, exceto endaimês
77.39{.99 " Aluguel dê outras máquinas e êquipamêntos comêrciais ê induslriais nâo eEpeciÍicados anterioímêntê, sem
opeÍador
81.30-3{0 -Atividades paiBagisticas
82.30.0{1 . Serviços dê orgãnizâção dê íeiras, congrêssos, êxposições e Íêstas
93.1'l-540 - Gesláo do instâlaçõês de êsportês
93.19.141 - Produção ê promoção de €vêntos esportivos
93.Í9-1-99 - Outras atividades espo.tivâs não êspeciÍicadas anleÍiormenle

07t0812023.12:18 about:blank

Aprovado pela lnstrução Noímativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 07/08/2023 às 12:18:26 (data e hora de Brasília).

n I
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SêcrêtaÍia M u nicipêLdqEjIAIsas

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBIOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDÃo: 8.343.6

Prazo de Validade: alé 0411112023

CNPJ: 21.569.42610001 -30

CertiÍica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU
A VENCER referente a débitos de qualquer naturêza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos '156 e 158, inciso I

do caput, parágrafo 1o, inciso l, e parágrafo 20, e os artigos 159 e 160 da Lei

Complementar Municipal n" 344 de 3010912021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária
e não tributária, nos termos do artigo 159 da Lêi Municipal Complementar no 344 de
3AlOg 12021 (Código Tributário Nlunicipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os debitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar no 344 de
301 0912021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Complementar n0 344 de 3010912021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 7 DE AGOSTO D8 2023

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAçÃO DA SUA AUTENTICIBADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.gsbnh:go:99uáÍ. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documento.

Éffiáft$r
5

https.//www.goiania.go.gov.br/sislemas/sccer/âsp/sccer00300w0.asp 111



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Sêcretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Govêrno Digitâl

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 6 de 6
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ASSINATURA ELETRÔNrcA

Certificamos que o ato da empresa NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

02735286100 FAUZI JABER NETO

LUIZA RODRIGUES MOURA

GABRIEL PEOROZA JABER

04733361 1 14

70774826185

lr
J.EEEi PÀl[Á Nt l{Es loto vlI,oso Rossl

stcRETÁÀrÀ-cEÀÀ!
ffi .portrldôürpr..D.têriôlqbi..ro.90.qôv.b!

êERTIFICO O REGISIRO EM 20/06/2023 1l:51 soB Na 20231524250.
PROIOCoIO: 23152a25O oE 01/06/2023 -

óDIGO DE VER!FTC5çÀa: 123090586a0. CNPJ DÀ SaDEr 21569426000130
NIRE: 522048{5893. Colil EIIITOS DO R'GiSTRO Etl 06/06/2023.
!{yoú cogERcto E sE8vlcos LtDÀ

À v.lrdÀde d.!tê d.cuô.rto, sÊ imptetto, tirã rui.ttô à cohprov.çàe d. su. .utenricidâ.1. tros r.spctlvor pô!tãi.,
lntorDndô Bêu, r.rp..r:vos cédiqô3 dê v.!lficá.áo.

nü
fr

la

Do(s) AssrNANrE(s)



0Írn,r ngESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA. NEGATIVA

Nn. cgnunÃo: N" 3912 ró28

rurNrrrrclçÃo:

NOME:
NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ

21.569.426t0001-30

DESPACHO (Certidao valida pârâ â mâtriz e suas liliais):

NAO CONSTA DEBITO

- !t. ,t. ,t. +. *. +. +. ,t.

. :4. :*. ,t. !t. *. a. t. :i.

. 
'1. 'r. *- *. 't. :t. 't. *.

. *.:t. *. t.:i. *. *.:F.

. rt- *, +. *.,t. *. +. '*.

. +. *. +. +. :a. *- :t. ,t.

. 't. *. *. ,*. *. 'i. ,*. ,t.

. ,r. *. +. :*. t. *. 't. :t,

FUND^MEI{TO LEGALT

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo l, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da
IN nr. 405/ I 999-GSF, de I 6 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. tl2tJl2006-GSF, de l3 de novembro de 200ó e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual. nos termos do inciso [l
do ârtigo 29 da Lci nr.8.66ó de 2l de iunho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go. gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda publicâ Estadual inscrever na divida
Ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS

YALIDADOR: 5.555.445.595.643 EMITIDA VIA INTERNET

SCTI-SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA, 7 AGOSTO DE 2023 HORA: 12:9:23:l



PREFEITURA
DEGOIÂNIA

ALVARÁ DE LOCALTZAÇÃO E FUNCTOIIAMENTON 02i66/2023

Baixo Rbco(Sem Mstdia p,e\ria)

Íerio eín vsEl o oJÍrFÍin!.íÍo das êagerE 6 do oodqo de foGtwas do [,,trlcipo de Qiàa, e dlcedió o preserlE,áÀ€rá de to.diaçao ê
furEjonarrÉnlo rc esbbelecjnE úo de ardo ccín 6 ãadeíístjG essemiãs a segür

kãoscid Nyol\,{ coMERcto E sERvtcos LTDA
l,lorrn Fantasia NYOM GRASS

0í'1,, 4 3

CPFCIPJ

fuÍêço
Ai!iê&(s)
Cr{AE(s)

21569426000130

RtN 441 QO-21 LT- 01

CqrEídd,

lnscrição Municipal 496 1 269

429950í -Construcao de inslalacoes esportivâs e íecreâtivâs

3329501- Servicos de montâgem de movêk de quatqueí materiat

3329599- lnslelacso de oubos equipamenlos nâo especificâ(,os anterjormenlo

lkiireRrrrdErcrroucerr;nà: DaS üeiS: 08:ú:00 as 1g:00:00
Sábados: 08:00:00 as 13:00:00

Àea Tcrd GFó Fra mit* 1ennfr :s,somz

hrtu!6 úkúrüc§ (tri ônptenrntar M í7r é âOSMI ê tsa Mg617 ê€o12m)

Aeede CaEa e DescasB Bjlida OÍÉ
Orantdade de \agas de eshdúlaÍEÍb oidda: 1 \ê9a§

hcrnedc Edgiee f-a \álóê üsie Asá çotunn (bÍtíf6 é HqnEÇãoê t,EoóSdc
- Certificado de Confofnidade do Corpo de Aorúàros n", 1125fJ7rM51;

ÉoigilóÍb
- /brder 6 rcgrõ preüs16 eín lds MnicitEis qEeíngnbs à csitjlid* e t§0 *q.Eó po( poÍbdcÍes defclêííes (a| 113,
pa 5, da Ld Conporena 014&912t1W2).
- O-e c choÍrÉnbs dêíradc âcrÍrE €sqan deíúo ó prá@ de \didade, s€Írlc q"e a re ÍeiuâÉo arebii rE Fda de
\€li(He desb,ôhâá.

Cherqê

A validade do Avaná de Localiza@ e FurrcionanBnto fica condlcionada ao aterdinento dasregra povista eÍn Leis ÀIuniiipais cre &iânia, ccnemefies a aces*iurioaoe J usoa@uado ac portadqes de defáências, mnfôrr€ G ô"ru*""d;" oirlõ,;Í6
113 § f;
Este A'rará fc, erritido sêrn üstona-previa e baseado em dedaraFes do ontribuinte. se*,§qtd* ineguraridades, 

. 
o.r inforneçoes dedadas oirerg*irtÁ 

"" üãffi l;iposterior, cu varidade erpÍrada, este Araiá sea corxioeraoo ,üó d" oíà",-Àd 
"o;,



at t,44PREFEITURA
DEGOIÂNIA

estaná sujeito à lavratura do aúo ê infra@ e à san@ de rrulta, interdi@ erou outra
pernlidades pred§m na lei onflerrEntar no 014- e Nel1W2 e óerrais nonr6
mrnicipais, sern prquÍD dê eventuais penalidades civis e penais (art. 299 do Oodigo pend).

FÍS êyeg _d*9tr penranecer m estabelecinento (At. 113, par 10 da Lei Conflenentar no
ú4&N1Z',tW2).

Codigo de VerificaÉo: 2Qt-tkcJUt

úrissão:27101ffi310:4:12 pedido:47356

Lg
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TRTBUNAL DE coNTAs oe urutÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do órgão gestor ãe cada cadastro consultado. A informaião relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 161082O23 OlJ: l9:24

lnform es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Elet ron Ica:

"o

Razào Social: NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
NPJ: 2 1.569.4261000 l-30

Orgão Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão ori inal no ortal do órgão r, cli UI

Orgâo Gestor: CNJ

e

adaslro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no rtal do ór o estor, cli ue^ UI.

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ortal do stor, clique A LiI

ó.gão Gcstor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas

esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no portal do ó ão gestor, clique A t rl

I

l

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atendcr aos princípios dc simplificação c racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n. 12.965, ai z: áe abril de 2bt4, Lei n. 13.460, de 26
dejunho de2011,Leín'13.726, de 8 de outubro de 201 8, Decrero no g.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

certifico que nesta dara (1610812023 às 0g:18) NÃo coNSTA no cadastro

Nacional de condenaçôes cíveis por Ato de tmprobidade Administrativa ê
lnelegibilidade regístros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 2i.569.42610001-30.

A condenâção por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário rêconhecimênto da
inelegibilidade do condenâdo
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hltp.l/divulgacand_çonlas.tse ju§.b,/

Esta certidão é expedida gratuitamente. sua autenticidade pode ser por meio do número de controre
64DC.8093.E858.0723 no sêguintê enderego: [tlps]{Wy\ry§lJJ!abr/impro§!4ti::!lmi aU!e!tLcâí cedjdao.php

Geredo em: 16/08/2023 âs O8r1B:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Págrna 1/1

--

I
a



TrlbunaI de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE ATUALtzAÇÃo: 16/08/2023 07:i7

0í'l' 'i

Declaraçâo de lnidoneidâde

lnebilitaÇão para o êxercicio de cargo em comissào ê funÉo do conÍança

0êclâração de anâdimplênciâ

CPF/CNPJ

ACAO COMERCIO E
16793330000'I l SERVtcos DE MovEts E MT 26t10t2018

INFORMATICA LTDA ME

BOSQUE ARTIGOS DE
v05688933000137 ESCRTTORTO E pApELARtA Mr ? 1012018

LTDA

26117657000127 BTX ENGENHARTA EtRELt Mr 07 t12t2022
26'117657000127 BTX ENGENHARTA EIREL| MT O2t\6t2o23

OPEN SAUDE LTDA EM
00643479000.184 LTQUIDACAO EXTRA RJ 13t12t2019

JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
14144970000175ADM|NISTRADORADE Sp 13t1?t2o1g

BENEFICIOS LTDA

í2ea4oos0o0iBs fl:E§EYâ^R?XEE3,3§=r, Mr 26tiotzola

TOTAL DE REGTSTROS: 7

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final prazo
Decisão

26110/2A23 5 ANO(S) 454t2018

26/10t2023 5 ANO(S) 454t2018

3 ANO(S) õ4212022

1 ANO(S) 458t2023

s ANO(S) 858/2019'13t12t2024

26t10120?3 5 ANO(S) 45412018

0711212025

0?t06t2024

CPF/CNPJ NomelRazão Social UF Data lnicial

r24slr121g4 ALEXSSANDRO NEVES MÍ 2jr11t2o1g

.\-.56256887íí5 ANDRE LU|Z pRtETO MÍ 21t}6t2Afi
17400406',191 CINES|O NUNES DE OL|VE|RA MT 30/08/20í9
92836445149 DANIEL GONZAGA CORREA MT 2gIO5I2O1g

s686s3501e7 33Hf"* 
DE oLlvElRA Mr o2l05/201e

658820839í5ELSONAMANTINOMACIEL MÍ 2410112018

37s445867is [=rXH,]3J]E§Ê[i Mr 24n1no1s

51271ao212o f?PFSr:§EX,m"-:IEr" MÍ o.t t11lzo1l

52331725187 JATRO DE LIMA SOUZA MT 30/08/2016

40703'rs37e1 ffi.tfg5tt**e'*o RJ 1?tozt2o?1

402031s37e1á?âR=','Játt**t'*o RJ zutoltzoll

388s7740706 É?Ê?rlt#'t 
oo"t Rr 1zto2t2oz1

29324262149 LU|Z CARLOS DOS SANTOS MT 12/02t2021
041388?2844 MARCEL SOUZA DE CURSI MT 30/08/2019
48715964191 ROSANGELA |\íOURA STLVA MT 24t01t2018

TOTAL DE REGTSTROS: i6

21111t2023

21t06t2024

30t08t2026

29t05t2024

0210512027

24t01t2026

24t01t2026

01111t2026

30togt2024

12t02t20?9

24101t2026

12t92t2029

12t02t2029

30togt2026

24t01t2026

5 ANo(S)

6 ANO(S)

7 ANO(S)

5 ANO(S)

I ANO(s)

I ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

8 ANO(S)

7 ANO(S)

8 ANO(S)

Decisão

508/2018

210t?018

585t2019

3612019

40t2019

519t20't7

51912017

555t2020

555t2020

585/2019

519t2017

Oata Final Ptazo

8 ANO(S) 482t2018

I ANO(S) 9712016

8 ANO(S) 55st2020

8 ANO(S) 519t2017

13t1212024 5 ANO(S) 858/2019



CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

34346538720 SERGTO DE MOURASOETRO RJ 12t02t2021

TOTAL DE REGTSTROS: .t6

014e618e132 â|âkBotBl?"^t.. Mr 1e/06/201e

621ss76s172 
§àS,oJ)TERREIRA 

DE Mr 2ltoetzoia
71510206191 EDUARDO PERE|RA MÍ 14t11t2018
75764806íOO GERALDO KAUNDAASSUINE MÍ 22IO4I2O1T

0113e4e3167 *K?ityÉSNAScrMENro Go 18/10/zoí8

41203356153 LUIS FERNANDO WILKE MÍ 1410612019

97721786134 MARCOS AURELTO OLtVEtRA MÍ 22tl4t2l1g
01515867137RIZZASOUSAMATOS MT 14t}6t2o1g

39656756134 SEBASTIAO MENDES DA sp zltosr2oll
677os044204 srDrNEr DA cRUz 

,oro.ll -:3;í'-T3, ,,

Data Final

12t02t2029

Prazo ^ f'1" 
-uêctsao

8 ANO(S) 5s51202o
u...

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final prazo

19106t2024

21t09t2023

14t11t2023

22t04t2024

1811012023

14106t2024

2210412024

14t06t2024

21149t2023

05t1212023

5 ANO(S) 40/2019

Decisão

49t2018

108t2018

5t2019

66t2018

43t2019

412019

42t2019

5512018

11212018

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

s ANO(S)

5 ANO(S)

s ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

4 ANO(S)
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OBJETO DA LICITACÃoI

Aquisição de borrachâ para grame sintéticâ. pârâ etêndêr a necessidade do depârlâmento de Espo(e

ATA OE REUNIÃO DE JUL ENTO DE PROPOS Nr.

Especificaçâo

AoG) 21 de Agosto de 2023, às 13:20 horas, na s6de dâ(o) PREFE|TURA MUNtctpAL DE cAMpOS DE JULIO , reunilâm-se os membrosda comissão de Lrcrlácão. desroinada oêla(ô) Decreto ;o'0ó/2ora, p; iü;;;; dâs propostas dê preço das proponentês habitiradas parafoínecimenlo e/ou execucâo doJ itens descriios no Procêsso Licitâtorio 
"J 

i"ol)iõis, Licilaçáo no 22t2023 - ot-, nã modaljdade de Dispensa dêLicilâçào p/ Compras e SeívrÇos

lnicialmsnle procedeu_se a leitura do teor das p.opostas parâ êstudo e análse de preço ê oukos fatores previstos no êdital. Logo âpós julgadãsas propostas' a comissão êmrtu o parecer discnmrnando o(s) vencedo(es), conforme segue abaixoi

ParecêÍ da comisaão: o processo de Dispensa dê Licitação foi instruído com obseívância ao disposto no ar..72 da Lei FedêÉl no14 133t2021 bem como pela documêntaÇão rurídico-fiscat regutar apresentaaa jeió rimã"Ãoà,ipioponenre. Dispênsade Licrtação co'n basê na redação do arl 75 inciso lt. da Lei-Fedeãt no14.1331io21, rcierenie a'aquislçêo de uorractrapâra grâma sintética para atender âs necessidades das mânutençóês periódicas do campo siniéiico, confome Termode ReÍerência 1 demârs documenlos apíesênlêdos pela Secíetariá soticitanti. 
-grí-aútisà 

dos documentos,oqs-eívâ-se qle- foi rêalizada pesquisa de prêço em empresas do ramo, tendo 
" e.f.""" iiiorrr coMERclo ESERVjÇOS LTDA..CNPJ/MF no 21 569.42ô10ó01-30, epresenlanc,o menor prêço. O ioínecimênlo do objêto petâemprêsa supracilade e de natureza comum e não âorêseniâ dtíêrença suUstãniiàique venÀa innuencia, na escolta,ficando está vinculada âpsnâs á verÍcaçáo do cniérro de menor preço/compatibilidade com o píeço de Atâs deRegistro de prêço' Radâr de preços ÍcE.gov.br 'o á,uõ 

--piopã"io- 
"on.r" âbaixo.

Par ctpants: 6804 - NyoM coMERcto E sERvtcos LTDA. E
llem

Un.Mêd. Mârcâ r Desconlo

0,0000
BORRACHA PARA GRAMA SINTÉTICA GRANULADA: XG
GRANULOMETRIA 4O/45 OU 5Oi6O, í5MM OE
ESPESSURA COMPLEMENTANDO-SE A ALTURA DOS
Fro_s-ExposTos coM GÀNULOS DE BORRACHA (S
KG/r\41SBR COR PRETA MALHA .tO (0,70 A 2.OO Mü)

Qtde Cotada

4.000,00
Preçô Unitário

4,00

Preço Total

í6.000,00

Nada mais havehdo â tra(ar. Íoi ên
represenlanles das proponênt€s.

cerrâdâ a reunião ds julgamênlo quâl foi a

ôampos de

co tssÂo:

Eric Rodrigo Pettenan

Nâdia Tâlal Nêjêm

Michelê Duârt€ Mailho Batistoto

Darci Rodrigo Teixejía

Josiene Gineli dos Sântos

Totâl do Pânicipantê ---->
Totel Gerâl .-------------.->

ssinâdâ e presente ata pela Comissão de Licitação e pelos

de 2023

... - Prestdente da Comissão de Licitaçáo

... - Membro

... - Mêmbro

.. - Àrêmbro

.. - Membro

16.000,00

16.000,00

,\Y,,.

DISPENSA DE LICITAçÂOESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5't6/0001-99
AVENIDA VALOIR MASI'TTI 779.W

C.E.P,: 78319{00 - Campos de Júlio - MT

Procêsso Administrativo
Processo dê Licitação:

Data do PÍocesso:

109t2023

'101t2023

21tOAt2023

Folha: 1/1

Nt.: 22J2O23 -DL. .

ll' t



DISPENSA DE LICITAçÃOESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.61,í.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P: 783í9.000 - Campos dê Jútio - MT

Processo Administ.ativo:
Proc€sso de Licitâçáo:

Data do PÍocêsso:

't09t2023

'101t2023

21t08t2023

Folha: í/1

ATA DE REUNIÂO DA COMISSÂO DE LICITACÃO
Nú da uência:2)

oBJETo oA LIcITAcÁo:
Aquisição dê borrâcha para grama sintética, pâ.a elêndor a nocessidade do depârtâmenlo dê Esporle.

Nào houvê recursos nem â intenção dê interpô-los_

coÍrrssÃo: camoos de Júrio 21

Eric Rodrigo Pettenan

Nâdia Talal Nejem

Michêlê ouartê Mailho Balistetô

Oarci Rodrigo Teixeiía

Josiâne Gineli dos Santos

2023

..-. - Presidentê dâ Comissâo dê Licilação

.... - Mêmbro

..... Membro

.-.. - Membro

.... - Mêmbro

w
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

wurw.camposde1ulio.mt.gov.bÍ 0/'f"51

OECRETO NO 77, DE 27 DE ABRIL OE2022,

E§TABELECE CRITERIOS PARA AS
CONTRATAÇÔES DIRETAS DE BAIXO VALOR
E DE BAIXA COMPLEXIDADE NO ÂMEITO OO
PODER EXECUTIVO DE CAMPOS DE JÚLIO,
COM BASE NA LEI NO 14.133, DE ,IO DE ABRIL
DE 2021.

IRINEU MARCOS PARMEGG|AN|, pÍêÍeito do Município de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçÕes legais que lhe
confere o inciso l, alínea "b" do artigo 148 da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a previsão de dispensa de apresentaçáo de
documentação prevista no art. 70, lll, da Lei Federal n" 14"133. de 01 de abit de
2021:

CONSIDERANDO a rcssalva de obrigatoiedade de
formalização contratual prevista no ad. 95 da Lei Federat no 14.133, de 01 de
abril de 2021 ;

COTVSTDERÁIVDO a expressa previsão de dispensa de
pareceres jurídicos para as hipoteses de compra dircta de pequena valor inseida
no artigo 53, §5o. da Lei Federal no 14.133, de 01 de abfl de 2021;

COTVSTDERÁIVD O a necessidade de racionalizar o tempo e os
recursos materiais e humanos da administração municipal, am consonância com
o princípio da eficiência, insculpido no artigo 3T da Constituição Federal;

DECRETA:

Art. ío Este Decreto estabelece, com base na Lei Federal no

14 133, de 10 de abril de 2021 . os critêrios para efetivação de contratâções
diretas no âmbito do Poder Executivo do Municipio de Campos de Júlio.

Parágrafo único. São consideradas como contrataçóes dirêtas:

I - de pequeno valor. aquelas inferiores a R$ 1 3.505,10 (treze
mil, quinhentos e cinco reais e dez centavos), correspondentes à fraçâo de í/4

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio d osdeJ úlio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteãmento Bom lardim - Campos de Júli -MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-28O0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO U.r, ízwww-camposdeju lio. rrt.gov.br

(um quârto) do limite para dispensa de licitação para compras em gêral,

conformê art. 70. lll, da Lei no 14.13312021.

ll- com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, aquelas
com prazo de entrega de até 30 (kinta) dias da ordêm de Íornecimento, que não
resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, conforme art.
60, X, combinado com o art. 95, ll, da Lei no 14.13312021.

lll - de baixa complexidade, aquelas cujos padrÕes de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo lermo de
Referência, por meio de especificações usuais de mercado,

AÍ1. 20. As contratações diretas previstas no art. 'lo, § único,
deste Decreto, no limite estabelecido em seu inciso l, serão formalizadas por
meio de solicitaçáo de compra, preenchidas e encaminhadas pela unidade
demandante ao Dêpartamento de Compras, desde que presente os seguintes
requisitos:

| - indicaçâo da necessidade pública a ser atendida;

ll - justiÍicaliva da escolha da solução êntrê as disponiveis no
mercado,

lll - realizaçâo da pesquisa de preços devidamente
documentada, com paÍâmêtros estabelecidos no caput do art. 23 da Lei no

14.13312021 ,

lV - comprovação de que o fomecedor ou prestador de serviço
pode ser contratado pelo MunicÍpio mediante o cumprimento das exigências
pertinentes ao objeto, descritas nos arts. 62 a7O da Lei no i4 j33f2A21 

.

V - declaraçáo Íirmada pelo responsável pela elaboraçâo do
Termo de Referência de que o objeto a ser dtretamentê contratado náo resulta
em obrigações Íuturas, inclusive quanto a assistência técnica, conforme art. 60,

X, combinado com o art. 95, ll, da Lei no 14.13312021.

Parágrafo único. Nas contrataçÕes previstas no art. 1o, § único,
l, ll ê lll deste Decreto, serão exigidas somente as certidôes de regularidade
fiscal federal, social, trabalhista e, caso o contratado seja domiciliado ou sediado
no Municipio de Campos de Júlio, regularidade fiscal municipal.

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Municipio d s de Júlio - MÍ
Av. Vãldir Masutti, N'779 W - Loteamento 8om Jardim - Campos de Júl -MÍ * CIP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0í,t,r :3www.camposdejulio.mt.goubr

Art. 30. As contrataçÕes diretas com valores superiores ao
prêvisto no art. '1o, § único, l, deste Decreto serâo formalizadas observando-se
as exigências previstas nos arts. 62,70 e 72 da Lei no 14.133t2021 .

ParágraÍo único. A documentaçâo prevista nos arts. 62 a7O da
Lei no 14.13312021 poderâ ser dispensada, total ou parcialmente, nas
contratações de entrega imediata, sendo exigidas somente as certidóes de
regularidade fiscal Íederal, social e trabalhista e, caso o contratado sêja
domiciliado ou sediado no Municipio de Campos de Júlio, regularidade fiscal
municipal.

AÉ. 40. Nos termos do art. 53, s 50, da Lei no 14J3312021 , será
dispensada a análise jurídica nas contratações diretas realizadas com base no
art. ío, § único, deste Decreto, no limite estabelecido em seu inciso l, bem como
nas contrataçóes diretas formalizadas por processo de Dispensa de Licitaçáo,
independentemente do valor, desde que não resultem obrigaçôês futuras,
inclusive quanto a assistência técnica, conforme art. 60, X, combinado com o art.
95, ll, da Lei no 14.1331202'l e as contralaçÕês de baixa complexidade.

Art. 5o. Não será admitida a contratação direta nas hipóteses
previstas nos incisos I e ll do caput do artigo 75 da Lei no 14.133t2021 se..

I - o valor estiver acima do limite legal: ou

ll - houver ata de registro de preço, contrato ou outro
instrumento contratual vigente celebrado para atender a necessidade do
solicitante.

§ 1o. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limiles
estabelecidos I e ll do caput do artigo 75 da Lei no 14.$3n021, deverâo ser
observados:

| - o somatório do que for despendido no exercicio Íinanceiro por
uma unidade da administração. e

ll - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma
natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contrataçóes no mêsmo ramo
de atividade.

§ 20. Não se aplica o disposto no §1o deste artigo às
contratações de até R$ 8.643,27 (oito mil, sêiscentos e quarenta e três reais e
vinte e sete centavos) de serviços de manutenção de veículos automotores de
propriedade do Município, incluído o fornêcimento de peças, consoante s 70 do
art. 75 da Lei no 14.133/2021

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - Municipio de de Júlio - MT
Av, Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardtm - cãmpos de Júli MT - CEP: 78319-OO0 -Fone (65) 3387-28oO



,,Ít,

\.1
PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO 
11r.r,. f 4www.camposdejulio. mt.goubr

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipar de campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.

IRINEU iTÁ S PARMEGGIANI
Prefeito d Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Muflicípio de Cãmpos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom .laÍdim - cãmpos de Júlio-MT - cEp: 78319-ooo -Fon€ (65) 3387-2800

Art. 6o. Para efeitos desse Decreto, considera_se ramo de
atividade os equipamênlos, materiais ou serviços de mesma finalidade a serem
contratados na região geoeconômica de atuaçáo das pessoas Íisicas e jurídicas
aptas a executar o objeto contratâdo.

Art. 70. para a seleção do Íornecedor ou prestador de serviço â
ser contratado. deverá ser certiÍicâda a ausência de penalidades impêditivas de
licitar e contratar nas seguintes fontes, mantidas pera Administraçáo pública:

| - Cadastro Nacional de Empreses lnidôneas e Suspensas _
CEIS. mantido pela Controladoria Geral da Uniâo,

ll - Cadastro de Empresas lnidôneas ou Suspensas, mantida
pela Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso:

lll - Relaçao de lnabilitados e lnidôneos. mantida pelo Tribunal
de Contas da União:

lV - Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de
lmprobidade Adminrstrâtiva e lnelegibilidade, mantido pelo conselho Nacional
de JustiÇa;

Art. 8o As contrateçõês de quê tratam os incisos I e ll do caput
do art. 75 da Lêi no 14 11312A21 seráo pagas obrigatoriamente por meio
eletrônico.

Art. 90 Esse decreto entra êm vÍgor na data de sua publicação.
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lndusão do Plsntôea 6o,breavico - Ouânüd€de da 40 plântô$. roldlzândo
R$ ã).0m,00 (vlnta mrl reai3)-

ASSINAM: lRltlEU MARCOS PARMÊGGIAN| - prêfehc,/ CONTRAÍAN-
IE. ô ELMARX SOLTJCOÊS EM §AUDE EtRELt, CNPJ/MF No 41.236.
824/m01-.2 CONTRATAOA.

Solangc R, L Soura

Fiscal de Conlârog

PORTARIÂ N'. ,III, DE 27 OE ABRIL DE 2022

coIcEDE UCENçA E§pEctAL ÍpRÊSto) À sERvlDoRA Pú3UCA
ouE rEilctoitÀ
lRlNãU ARCOg PARtíEGGLÀlll, profsito do Munrcípo éo C€mpos ciê
Júlio, Estq(b de Mâto Grolso, no uso oe 3uás sribuiçôes lêgâ,s e;

COir§rOEFÁlíDO o ate^dimênto âos r€qursilos oxigidos no ânigo 150.
§? ó E§Íaluto do Sôrvdot. tíisht|,ldo pola Lêi C)mplemoatat no. OOt, cta
15 de Nllto de 2(n8l

CONSIDER NOO que o pedodo dguisitivo da t$etçê postutêóà psle ser,
vicloq a,tavés do ptoeêssa no 1610,e022. consumau-se êm t 3/OZ/202t.

vIEgOLVE:
Aê l'Conc.drí li:enÇa ospeciat (pràírio) â sôÍvidoía EVA|ILDA RA. I

llOS DA SLVA. admrtds nâ lormâ do artgo 37 Inoso ll óá Co strtuçào 
iFêdlaal ô homoâds ern caÍáter 6Íeiúo Bo cargô de Auxúer de Serviço6

C:creiq, atrsvóe da Ponãria no. 90. do í4 de f€veÍotro dê 2O1i relatrvo ao l

pêrlodo ds 13/022016 a l2lO2lZO21, pdo prâao dê kés mcse6, a conlar
do d|g 02105/2022. com lodos os rlrrêitos e váôlagsns rlo .árg(!
Aat ? Ésss poÍtaía 6ntrâ em vigor rla d6ie dê sua publicâçào. surlndo
sêuà €íodos e perlir do dia 02 dâ fiàio de 2022

Rogiatre.rô e publiqu..rÉ.

Gabinête do Pí9íeik| Muni:ipat do Câôpos dê JúlD. E$ado dê M6to Cros" l

Bô. âos vlnrô e sô16 dies 60 mà3 d€ abril do eno de dôii mil 6 vinie ô dôis.
rn tÊu xÂRcos PARIíEc6lÁr{t

P.rí.rÍo d. Carnpos rt. JúÍo

LEt r,t . 1.4!5, OE 27 DE ABRTL OE 2022.

oEcLÂRA OE UTIL|OAO€ PúBUCA A AS§OC|AÇÃO DOS É§ÍUDAtil.
ÍE8 OE CAUPO§ DE JÚLIO.

\/,R NEU ARCOS PAR EGCT^ilt. prer6iro do Muncipio do Cgmpo6 de
Jdio, Edsdo de Mâto Grolso no úsó de §,las atribuiçõe l€Oajs. íâz sabêÍ
quo r Câm6Íô Lggi6laiiva Municipal aprovou e etc aáíciona o promdga â
§€guint6 loil

Aú i. Ficã dgdraâdã de uüIdade plidlcâ e Àssocieçâo dos Estudântes
dq Câmpo6 dô Jüliô. ns.Jila no CNPJ sob o núrnoro 35.601.307/0001.16.

AÍt ? E§€s loi entrq em ügoí na óata do sua pubticação.

Cámpos d. Jú'|lo. 27 de abnt de 2022.

IRIiEU ÍARCO8 PAâI$EGGIANI

Pr.í.rto d. Crmpo. do JútiorMÍ

oecRETo tt. 17, DE e7 DE Aôit! o,_ ,or2.

ESÍABELECE CRÍTÉRIOS PARA AS COIiITRAÍÀÇÕES DIREÍÀS DE
àAIXO VALOR E DE BAIXÂ COIIPLEx|DADE NO AIIB'TO DO PODER

lFUl{EU rARCOS PARÍ.EcclÂÍ{|. PrÊiBrto do Mun|ctpio de Campos de
Julrc. Eíado de iitato Gíosro. no usa da! itnbuiiõe3 legais qus lhe con-
íoro o iírcEo l. aljnoa "b- ô adi,o 148 da L€i Oígâoicâ Muoaoipat ê:

CONSIDERANOO d p.av§áo de dispansa dg apíessnls,çào do docwDen-
taçáo pr§v$la no an 70. lll.daLoi FâdsÍ'/ no 11133, de01 Ce aüit do
m21

COÍVSTOERÁíOO s l19ssatva ds obngalodêdàdo da íotmalizaçàa Çgotrê-
tual previstd no aít. 95 dd Let F.derat no 1i.133, de 01 dê abnl do 2O2t.

CONSIDÉRANDO a arplE.ssa p$visto do dispensa de pél.aeÉs juÍtdicos
,)arâ as âipóIds€s d6 aompra di@t da poqÚcoa votor insoíida ta art,Jo Sl,
§5, da Let FedêíEl n 14.133.ds01 dedbdttuN21:
CONSIOERANDO a necê§lirôdr cte .aêioaati.ot o lbmpo o os rccul§os
ínaleriais o humaaot da admhl\lrdç§o municipal, am consonància coh o
pnnclpto ds efrciéna,a, /,êcutpdo no êrligo 37 de C;oosliluiçáo FedeÍal:

DECRÊÍÂ:

Art. tc Estê Docroto oslrbetêco. com bl8€ n3 Lói Federd no 14.133. ds
1' de âbúl de 2021. o§ crilérog para êÍêtivaçÀo da corltaaBçôos diretas no
ámbito do Pod€Í €tÊcutivo do Munlçipio da Campos d6 Júlio.

Pãrúgrrfo tutl€o. sâocondderadas conlo qrnlratsções diíêtas:

| - dê pêqueío valor.eqúâlar lnteÍio.ês e Rí í3.505.1O (tr€zê md, quinhen-
los € cinco rêais o d.z cônbvo6), côflspondrntss à Ííaçào dê i/it (um
quaíol do lmitg para di8pon§a dê licitâção pâaâ compras em geíd. con-
íormê sí. 70. lll, Cs Lstno 14.133/2021.

ll - com eolrê§a rínêdistr s int6grd dos bêôs odquarido§, âquô1.6 aom prr-
zo c,€ êntrega da itá 30 (tÍinlâ) dias da ordori do Íomêcimônto, quê nào
Ísslllom obrigaçôes fi.rluÍas. indusive quanto € sJlr9lênoa lécnlcê. con-
íoímê aíl. ô", x, ôoírbiMdo coífl o Eú 99. ll, da L6i no 14.133/2021

tlt -debarxs coftploridado, aquola8 cuios padrü€s d€ dosomÍrenho c qua,
lidâde posssm scí obiêtrvgrnânte dollnidos pêlo ÍerÍho de Retêaênaia. poí
moio d6 êspêcilicoçôês rrsu€is do Íilêac6do.

Aí. f. Ar conlislagóês dÍ€bs proüstâs no arl 1o, s único. d6ste O€çÍelo.
no kmrtô ôíabêleodo êm êêu iiciso l, aêrào ÍoímâlEsdâs mr maiic do §oI-
citação do coínpra, pr€onchtdâô e êncêftinhêdâs pels unidad€ dgmândân.
t0 ao oopaíamooto de compaa§. dÊ§dê quo pr€fÉntô o§ §6gulnte5 rêqui.

I - lndicaçáô do n6ces6dadê Dública a g€. rlâírdida;

ll - Jusliíicâúve da êlcdhs dâ sduçáo ânr€ as dhoonrvôb no môícádol

lÍl * rêâlizsCáo ds ps6q.jgã dc pi!@s dêvHamênb doGrhentâda, com pa-
íâmetros est botecido§ no caput do 8í. 23 de L 0t tf 14.133Do?1.

lv - coínprovaçáo do qus o íoÍn€cádor ou pís§tador do §êryiço pode ser
contíatâdo pelo Municipio m9d€ntê o qlmpíiÍhanto das extÊndas p€rti-
nonte§ ao oololo, (r,ê.critaB noa ârtÊ. 62 e 70 da Io, n. 14.13?2021.

V - dealarãÉo íirmada poto rsrponsávsl p€ls 6l6boíação do Íoímo de Ro.
íaíôncia dr qua o obrlto a sâÍ diíôtsínêíl€ conlaetrdo nào í6aultâ em ob.i-
gaçô€6 Ííuras, inclusivo qúanb s ssslGsncir tóc icâ, oorbrnô arl 60, X.
coÍnbiEdo com orrt 05. lLdâ Lcino 14.i3J202t.
P.íág[to únlco. Nas coít alâçôas p.cviatas no ad. 1o. § únicô, t, lt ê lI
dê§lê D€cÍelo, §€ráO exlgldá3 §oín6nl€ ar CsrüdÕê3 de rêgdsndadQ lkcal
Íêd6íal, sôciâ1, trâbalhlsla ê, câso o @.tt stado âer€ domiclliâdo oú sodi.do
no Munrclpro do Campos dr Jüio, íEgutaíidâda liÊcal municird.
Art. 3'. AB contsl!çóês dlnolas coô vBlorôs 3upono.6s âo prlovtslo no â(
1', § unrco. I. dêsts D6cÉlo 6aráo íoÍmâllzrdar oblervsndô-s€ ai sxEón-
cias p€virta§ ôo3 a13. 62, 70.72 ú Lêi n. ,4,Í33r'2021,

EXÉCUnVO DS CAf,POS OE JÚUO. COll BÀSE NA LEt N. 1a.,133, DE pôÍágr.to úntco. A docu.nontsçáo prevrEie nos .rt§_ 62 a 70 d6 tei n. 14.t' OE Á5iúL OE ãr21. 133/202 t poded §6. dispênsade, toÊt ou f,aÍcidmeíte. nàa contr.tâçõês
d. entrêgo imadiatâ. ilndo cx{)ldrs sômsn!É a3 cêÍtrdÕea do Íô€Àráídade

d]áÍiômunicipal.orglmvâ nrn . www.ântm.or9 br 24A
^ssinêdô 

D jgil,almoniê
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fscal fsdríal. socaàl o trabalhrlto e. caro o conlrotado sela dom,cjllado ou

sêdrsdo no Municipro de (:âmpôs dê Julio. aêgulâÍldâde fiscâl munrcipd.

Aú a1 Nos Irfmos do âí. 53, § 5', da t êi no 14.133,f202'1. §qrá disponsâ-
dâ â anár69 iuridica nas conlrôteções diretâs realhadas coÍr baEo nô aÊ
1', § únrco. deste O€crelo no |im(e cstabdecido em 9êú incigo l. bem co-
íD nâ§ contrâtaçôGs di.êt8! íormalizadss 9or proce§so de Dsp€osa de Li.
cttaçâo. indêpendentêmente úo valor, dêsdô que háo íêsullôm obÍigsÉês
ft,lurás. induÊl$ quánlo â assisléncla lécnicá, conÍoímo arl. 6o. X. combr
ngdo coín o ân.95, ll. dá têi no 14.1332021 c êÊ contÍêtaçôos de baixâ
comCêídado.

incisos I o ll do c.prrt do âíigo 75 da Lei oo t4.1332021 se:

| - o valoÍ 6sliy€a aairnE do limito 169ãl . ou

ll - hower âta de rgg,§Ío dê proço, codtrato o! oulro instrdmonto contÉ-
luâl vlg€ntâ cdab€do para atonder s nôcêssidadê do solicitanto.

§ 'ló. Pors fin$ dâ aíonçáo doa vâloí€6 qu€ stondam aos timn6s ostsbolscF
.tos l ê ll do crpl,t do aítigo 75 da L6i n.'14.1338021. dêvrrão iBr obôer-
vãdos:

I - o somãtórlo do quo íor daspêodido no êrorclcio íinancê,ro por uma uni-
dads dâ adminiírâçào: e

-Í - o so,nâtório d" dÊspôsa rêdizsdâ coin oqêtos de mê6ma rralurêza,
entêndldos como tais aquolês rôlgtúos a contÍataçrgs no mosmo rámo de
âtMdádo.

§ 2!. Nlio ss sgllcs o dlsposto no §1o derle oí;go âs controlrçóas do atá
Rt 6.643,27 (dto mil. s€lscêntor e quareÍúa ê bês reais e únte € aste cen-
lavot) óê rêry1ç6 de mrnulsnçáo dê volc1.do3 âútsÍnolore! dê pÍlp.ioda,
dt do Municíír(,. induido o íoÍnocimaÍ{o da poçãs, comoanla § 7. do ort.
75 dâ Lei nr 1/r.1 33f2O21 .

ÂÉ a', psrâ síêitoa d€Egê Dêc.êto. con3ióê.s-se râúo dr atividaalê 09

aquipsmcntos, matod€h ou s6.viÇoE d€ mâsma Ínalid6de a saroÍn contr+
Itdo8 no rogião 0€o€aonÕmica de atuação dâs pê6soâs íisrcâs ê turidicâs
afritaa 6 cxacr,,teí o ôbrêto .-ôntrâtêdô.

Aú ,t. Para a sâlÊçâo do íomocador ou prestado. d€ s6rvr@ a sêÍ con-
Lâlado. al€vsró Êâr cerl!ficâda a gusônciê dô pe.El dadês mpôdatúas do

lic âr € contrsteÍ nás 3ogúinlor bntÀ!, Íranüdas 9ob Admiobtrâçáo Públr
a
| - Cadostro Nacioí8| do Emprcsas lnk ôn€as a Susponsâs - CEIS, mân"

trdo p€is Coflliolaóoria Gord dE Unlüo:

ll - Cada6tÍo de EmpÍssas lnk ônêae ou Su8pens€s, m€nlkla pê18 CoÍdro-

ladoíia GoÍãl do Estado d6 Mstô Grosso:

lll - RêlEçáo dê lnôb{ltados c lnldôÍrooê, msnlidE pêlo Tribund da Conlàg
dâ tlniãoi

lV - Csdarlro Nacionsl dá Co.Éonâçôcô Cívoir po. Ato d, lmpÍobidrdr

c.a:

Àrl. 8' As conlrâtaçô€s d€ quc tral,am o3 iocisoÇ I e ll do caput do ãí1. 75

da Ler no 14.133/2021 s6rào pÊgas obalglbrlârmnte por meio ek tônico.

Aí. gp Esse doc'eto efit a sm ügoí na data de soa prJbllc€çào.

Regirtrs€c a publlqo],..,

Gabando do Pípfoito Munlchal do Cômpos dê Júlio, Eslado d6 Mâto Glps-
so. aos vrôte e sete alla3 do íiàs ds abrll do ano dê dds mí o üllt6 ê ddr.

IRT'ÉU HARCOS PANIÊCCIAU

P6folto dr Clmpot rb Jrílo

EXTRÂÍO OO CONTRÂÍO N','2,I/2022.

EXTRATÔ OÔ CONTRATO N' 12112022,

EsPÉclE soruiçoG.

OBJÉÍO: Seryiços tgmporülo prsí6§ional hpo Sowlç! dê cons.rvrçào,

vtGÊNclA: 08r'042022 s otto4tu23.

VTNCULÂÇÃO| lnrxloibiidsde no 062022 Edital dê ClBdôndâmento ôo 03/
2022.

Aleôdêndo es cúdçõe8 prevista nâ Lgi Foderal n"14.r332021

Âsslt'lÂM: lRlNEu MARCOS PARMEGGIANI - PREFEITO o AUNE OOS
SÀNÍOS LESSE OOMINGOS. CNP.J/MF Bob o no 45.9ít.074,/0m1{3.
CONÍRATÂOA

Aft S.. Nâo sorá admrtda a conirâleÉo dreta nás hrfxiteses pÍevrstas no" ' Adminstrativa e lnologibilidade. mantrdo mlo Conrolho Nâclonâl dê Jusll-

PORÍAFIA '. 1í0. DE 2' DE ÀBRIL DE 2022.

coICErrE LrcENça EspEctal (pRÊi o) À BERvroOf,Â púaucA quE ÍENcto{A.

, IR XEU ÂRCOS PARflEGGIANI. Protôrto do MunElplo de C.mpos dÉ Júío. Estâdo dê Mâto Grclso, no uro d. §r.t8s afibtrçóeslÊgâis o:

CO/YSTOERÁ,YOO o âtsndim€ôto âos íequisitos oxEdqs no âítigo ,50. §2ú do Estslúíp do Se/vidot, íns uldo ,€la Lsí C,oldgmoolü no.001. do 15 do
julho da 2N8,

CONATITERATIDO quê o penocto aqarrsltt,1o dâ lrcança poslulá,da pola sorvdola âtraeôs do p/ocos so no 1942n022. c!,nsnÍrou-sê em UMt202z
RE8OLVE:

A.l l' Coôcodor üc0írÇ3 €Êpeclal (prêmio) á s€wirro.a taARll l Ê8 OOLFEITO ZAXELLA, sdmilidB na fuím! do sÍtilo 37, inciro ll da Congtituiiõo
Fêdêtd e no{noada or caráGr êrelrvo ao cêrgo ó€ EnÍernslra. alrâvás cÍa Poíadâ n'. 77. dê O't da abíl da 2012,r6Lüvo so psrlodo d6 OII|.í'AOÍ a
311O31m22. 0.lg pn a dE tr0s rnrs6s, a contst do dia 0i,05n022. @Í todos oô dircitos o v&ntagsns do ca{O.

Art 2! Essâ potttrio enlra em vrgoí na clata do süo plbi.âçào suíiodo seus ereitG a p8Ílir do das 02 dô rnaro ds 2022.

Rlgl.t .{.. publlqu.....

GtbintlB do PrrLilo Municipal de Campo6 d6 Júlio, Eslâdo d€ Mal,o Grosso. aos vint3 e 6€t€ diaa do mâB d. abrí dq âno do doir rÍtl ! vll|t! a dols.

ll{r{Eu X^RCO§ PARÍ$EOO|AIü

Pt.Lllo dr C.mpo. d. Júllo

PREFEIIURA I'UNICIPAL OÊ CÀNABRAVÀ OO TIORTE Na êdiçáo n'. 3.953 do OiâÍlo Oficd dos MunicÍÉor no diâ 04 d€ abíil da
2022.

ONOE SE LÊ: COORDEIIAOOR DE T,|ÉloS FIOS E SARJEÍA,8, LEIA.
SE:COORDENÀoO A DÊ ALIIOXARIFAoO E COI{ÍROLE, gãssâ.do
a vlgoaarl,:om a seguinle ,odâÉo.

RH/GÁBINETE
ERRÀÍA DÉ PUBLICAÇÃO

ERRÂÍA OÉ PUBLTCÀÇÀO

dlaroúunlcDsl.oÍq/muanrnl . wwr!.a,nnr, oÍg,br A3sinâdo DigatalÍrenre



DTSPENSA DE LTCTTAçÃO
Nr.i 22/2023 -DL

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

C.E.P 78319-000 - Cempos de Jútio - MT

Processo NÍ.: 10112023
Data: 2110812023

Folha: 1/2

lnscriçáo Estaduêl 10.804.468-8

Códigoi 6804

obj'to dâ compta: AquisiÇão de borracha parâ grama sintáiica, para âtender a necessidâdê do dêpadâmento de Esporte

ITENS

Item Quántidade
4.000,00

Unid
KG

Esp€ciÍicação
B.ORRACHA PARA GRAMA SINTÉTICA GRANULADA: GRANULOMETRIA
40/45 ou 50/60, 15r\4M DÉ ESpEssuRA coMpLEMENTANDó-se Àer-iúneDo-sfros ExposTos coM GÀNULos DE BonnecH,q ra xOrt4"r sàR có]r
PRETA MALHA 10 i0 70 A 2.OO MM) (0í-í3-0799)

FUNDAME NTO LEGAL:
qo 75 a Lei 14. 13312021

L14'133121 ll^- para conkalação que envolvâ valores inferiores a R$ s7.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta eART.7S ll - três centavos), no caso de outros serviços e compras. 
- - --

o.processo de Drspensa de Licilação foi instrutdo com observàncta ao disposto no art. 72 da Lei Federal no14 13312021 bem como oera docr;mêntaÇâo jurídico-fis""r ,"grr"iãpãràí"da peto Íornecedor/proponente.Dispensa de Licitação com base na redaÇão do art. 75. inciso"rr. oa iei ieà. @t no14.133t202.1 ,r€ferente aaquisrçâo de borracha para qrama sintetica para atenoei as Àe."."iããali-J"a .rnutenções periódjcas do campoentético, conforme Teímo de RêÍerência e demais oocumentos ãpi"."nião-o" p"r" secretana soricitante.Em análisê.d-os documentos, observa_s_e_q-ue fq reatizaoa peituiü oã i',.-"lo ", .rpr"aâs do ramo, tendo aempresa NyoM corlrERcro e senvrços rroa. crp.l,úr nà zl .sos irãl0oo r -ool 
"pi"."r,t"Ãã" 

.ã"àipr"ç" ofoÍnecimento do obiêto pela emoíesa supracitada é de naturez" aorr, 
" 

Ã"o 
"pr"senta 

drlerença substancial quevenha influenciar na escorha. ficando esiá vincuraoa apenas áv"iiti"ãçãJ oo 
"nterio 

o" r"no,preço/compatibitidade com o preço de Atas de Registro de p;çã. ii"ol-ioâpr"ço" TcE.gov.bru preço proposto consta abaixo.

O DA ESCO LHA DO FOR ECEDOR:
O processo de Dispensa de Licitâção foi inslruido com observâncra ao drsposto no aí. z2 da Lei Federal no14.13312021. bem como oeÍa docrimcnl6ç5e 1urídico_fiscat regutar aiàse-íaoa peto fornecedor/proponente.Dispensa de Licitaçào com base na reda;áo do art zs ,"i*'rr. á. i"i?"jeral n"í4.133/2021, rêferente aaquisição de borracha para qrama stntéttàa para atender as ne"""a,ãã4".-o"a manutenções periódicas do camposintetico coníorme Termo de Referéncia e ciemais oocumentos 

"Éi"-r-"iiãa"o" 
p"r" secretaria solicitante.Em análise dos documentos, observa-s-e-q-ue foj reahzada p.rq*i, O-u prÇo 

"m 
empresas do ramo, tendo aempresa NyoM coMERcro E sERVrÇOS rroe, clrpllúr nà zisogi+ãáooor -so, 

"pr"s"nt"nào 
irãnÀip]eço. oÍornecimento do obieto pela emDresa supracitada e de n"tur"a" 

"orr, "-Ãáo 
apresenta diferenÇa substancial quevenha iníiuenciar na escotha, ficando esiá vincutaaa apenai íveiiticato'oo crreno oe m.no,preço/compatibrUdade com o preço de Atas oe negistro oe Éieóã, n.oãioâpr"ço" IcE.gov.bro pÍeço proposto consla abêrxo.

CNPJ: 01.6í,1.516/0001-99
AVEt'llDA VALOIR MASUTTI 779-W

Fornoc.dor: iIYOM COMERCTO E SERVTCOS LTOA-ME
Endereço: R 1,441, QUADRA21 LOTE
Cidade: Goiánia - cO
CNPJ: 21.56S.426/0001-30

JUSTIFICATIVA



DISPENSA DE LICITAçÃO
Nr.i 2U2023 - DL

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6'1,1.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUÍTI 779.W
C.E.P: 78319{00 . Campos de Jútio " MT

Processo Nr.: 10112023
Dara: 2110812023

Ã
Campos de Júlio, 21 de Agosto de 2023

Eric Rodrigo Pettenan - presidente dâ CL

DESPACHO FINAL:

lrineu Marcos Parmeggiani - preÍeito Municipal

Valor da Dêspesa: 16.000,00 (dezesseis mil reais)

Paqamênto....,....: Conforme termo de referência em duas parcelas

De acordo com as iustificâtivas e fundamentaçõês apresentadas e, levândo-se êm consideração os termos do parecerjuÍídico' expedido pela Assessoriâ Jurídica, RATIFICo e AUToRlzo a reatizaçâo da despesa por Dispênsa de Licttação,
em conformidade com o parágrafo único do Art.72 da Lei 14j332ozi e ârterações posrerioÍes.



:9

TERMO DE ADJUDICACÃO OE PROCESSO LICIÍATÓRIO

..,--, o(al ?r:feitq l\'4unicipal, lrineu i,ilaÍcos Parmeggiani no uso das atribuiÇÕes que lhe são conÍeridas peta legistaçáo emvrgor' especialmenle gela Lei 14133t21 e alteraçóej-posterio,;. ; 
"iri. õ pareceÍ conctusivo exarado pela comassào deLicitaÇóes, resolve.

0í - ADJUDICAR a presente Licitação nestes teÍmos:

a ) PÍocesso Nr.: 1|O1l2O23

b ) Licitação Nr.; 22|ZO23_OL
c ) Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Servrços
d ) Oata Homotogaçáo. ZjtOBl2O2Z
e) Data da Adiudicaçáo: Sequénciâ: O

f ) Obieto da Licitaçáo AquisiÉo de borracha paía graÍnâ sinrética, parâ âlendq e nêcêssidadê do departamsnto de Esporte

g ) Fornecedores e ltens Vencedores

. 006804. NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA.ME

02 - AutorizaÍ ã emissáo dâ(s) nola(s) de empenho correspondente(s)

DOtAçáo(ões): 2.09Í.3 3 SO 30 OO 0O 0O 0O (SBO) Saldo: 23.2S6,6s

Olde dê ltens Mêdia Descto Í%)
(em Reei. Rt)

Totâl dos ltens

0,0000 16.000,00

16 000,00

IRINEU
I\,,IARCOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.'. 2212023 - DL
01. I

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA ÍI/IUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99
AVENIDA VALDIR i'ASUTTI 77S.W
C,E.P.: 78319{OO - C.mpor do JúIo - irT

Procgaso Adminlstretivo:
Procorso do LlcitaCâo:

Deta do PÍoco6so:

109t2023

101t2023

211O812023

6205578034

kneu MaÍcos PáÍmeggjâni- pÍsÍeito Municipât

1

1

i'"*7



. Íi0

TE MOD HOMO LOGA ODE PROC SSO ICITATÓ Rto

o(â) Prefeito Municroâl lrineu Marcos PaÍmeggiani. no uso das atribuiçóes que lhe sào conferidas pela
Llti::Xtff"",I"'J*:!.::%Ti1i;?F"3à" i-;-il ü iãã/:;; ;iHü,". posterioies,-a'ü!tà ão-iã,ãã*'"on"r,.i,o

01 - HOMOLOGAR a presente LicitaÇáo nestes termos

a ) processo Nr.:

\- b) Licitaçáo Nr.:
c ) Modalidadel
d ) Data HomotogaÇáo

e ) Objeto da Licitação

Dispensa de Licitação p/ Compras e SeÍviços

. 006804 . NYOM COMERCIO E SERVICOS LTOA.ME

't 0't t2023
22t2023-DL

21t08t2023
Aquisição de borÍache psíe grama sinlêlica. paía alendeÍ â necessidade do departamenlo de Egpone

Í ) Fornecedores e ltens declarados Vencêdores (cfê. cotaçáo) Olde de llêns Média Desclo í%)

IRINEU
MARCOS

0 0000

(om Roat6 Rr)
Totâl dos llens

16 000,00

16 000.00

46205578034

DTSPENSA DE LtcrTAÇÀo

NÍ.: 2212023 - DL

ESTAOO OO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CIPJ: 01.6í4.5í6i0001-99
AVENIOA VALDIR I'ASUTTI 779.W
C.E.P,: 783í3-000 - Campo6 de Júfio - itT

Proce6ao Admlnlstlatlvo:
PrcceElo d. Llcltâçâo:
Data do Procog§oi

109/2023

101t2023

21tOAt2023

Folhâ: 1/'t

CamposdeJútio, 21 dê Agosto de 2023

kineu Marcos Parmêggiana - preíêito Municipal

1

l



DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nr.: 2212023 

1fl1 
r.., 

o

ESTAOO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

C.E.P

CNPJ: 01.614.5í6/0001-99
AVÊNIOA VALDIR MASUTTI 779.W

78319"000 - Campos de Jútio - MT

Processo Nr.: 10112023
Oata : 2'l 10812023

Foangcorror:
Enderêço:
Cidadê:

CNPJ:

NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA.ME
R I, 441, QUADRA21 LOTE
Goiània - GO
21 .569.42610001-30

lnscriçáo Estadual

Código: 6804

pala atêndeí a necessidede do departemento de Espone
Objoto da Compra: AquisiÇão dê borrecha para grama sintética.

ITENS

Item
1

Quantidade
4.000.00

Unid.
KG

FUND ENTO LEGAL:

Especiíicação
B.ORRACHA PARA GRAMA SINTÉTIcA GRANULADA: GRANULoMETRIA
1011s_o,u-sq{60, rsMM DE ESpESSURA coupliúer.rrÀrób-.sÉ Àf Liünloosrros Exposros coM cÀNuLos DE eonRÂcHn rs kôrlr]i àijÀ c-cÃPRETA MALHA 10 rO.70 A 2 OO MM) (01-13-0799t

L14'133121 ll - para contrataÇão que envolva valores infeÍioÍês a Rs 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trintaART.75 ll e lrês centavos). no caso de outros seriço" ã 
"oípi"il 

- -

JUSTIFICATIVA

o processo de Dispensa de Licitação foi instÍuido com observância ao disposto no art. 72 da Lei FedêÍal no14.'13312021 ' bem como oela doc,ir*i"ia,i rrriãiãã-íriãii"ãrr", ,pr"."ntada pero foÍnecedor/proponente.Dispensa de LicitaÇáo com base n" r"d;iilá;;.;;. iiiii""'i,. o" Lei Federar no14.133/2021, reíerenre aaquisição de borracha para.gram-a sintétióa para atenàel iJiecessidades das manutenções periódicas do câmposintético, coníoÍme Termo dé Referência 
" 

iem;i. á;;;.;;ios apresentados pera secretaria soricitante.Em anárise dos documênros. observa-se que roi ,""-rLãJ" 
-pàiqrisa 

oe preço em empresas do Íamo, tendo âempresa NyoM coMERCro E sERVrÇos Lron. o.rÉJrviin; zr.sos.azoióoôi-ãô.';ã*"i";;;".enoÍ preçoo fornecrmento do obleto pelaempresJ iúi*itriiJ oã ràrrrera comrm e não apÍesenta diferenÇa substancialque venha influencrar na e-scolha. ficando ésrá vrniurãoa apà-nas a verincrúJ;;;tt;;ü;;;;;;ipreÇo/compâtibitidade comrc preço de Arr. ,; R;õ[;;;;.re'ço, naoar de preços TcE.gov.bÍO preço proposto consla aoalxo

ODA ESCOLHA DOFORNECED R:
o processo de DisDensa de Licitecão foi in-struído com obseÍvância ao disposto no art. 72 da Lei Federar no14.13312021. bem como oela rtocrimentaÇáo juridrco_fr""ài ,"grr";iãã"à"tada pelo ÍornecedoÍ/proponente.Dispensa de LiciraÇão com base na redaçáo âo art zs in","o"rr ãr'i"iÉ" dear n 14.13912021, referente aaquisiçáo de borracha para qrama sintetiôa paÍa aten;;r;ã" Ã"i.i-"rãàd"" das manutenÇões periódicas do camposrntêtico. conforme TeÍmo de Reíerência 

" 
o"-"," àoãrrãi"" ãiiá.""iioo" p"ra secreraria soticitante.Em anátise dos documentos. observa_se^que roi ,earizããà ôeiõr;5;l;'p;:ço 

", "mpresas 
do ramo, tendo aempresa NyoM coMERcro F scnvrÇo§ Lroa, cúÉJr,íi,;ãiiãõ ãààiooor-ãô "áiã*;i;ü;;;","p*ç"

o fornecimento do obreto pera emoÍesa.supracrtada é de natur"r" ããÃri. 
" 

n"o apresenta drterenÇa substancia,que venha infruenciar na escorha h"anoo esta viniuráü 
"ü;;;ã ;;]h:;Çáo do critério de menorpreço/compatibitidade com o preÇo de Aras oe negistro oã"ã;;;;, ià.áãr;" preços ICE.gov.bru preço proposto consta abaixo.

IRINEU MARCOS:f:,..:ir,.: r. 
. ".,

PARII4EGGIANI:4Írl:i., r "... '

6205s78034 :-r" ," 
',

Folhe 112

10 804.468-8

AÍtiqo 75 da Lei i4.i33/2021



OISPENSA DE LICITAÇÃO
NÍ.i 2212023 -DL

I

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

C.E.P 78319-000 - campos d6 Jútio - MÍ

Processo Nr.: 10112023
Data: 2110812023

Folha 212

Campos de Júlio, 2'Í de Agosto de 2023

Eric Rodrigo Pette

IRINEU MARCOS
PARMEGGIANT:46

20557 8034

nan r ente da CL

DESPACHO FINAL:

De acordo com as iustificativas e fundamentaçóes âpresêntadas e, revando-se em consideraçâo os termos do pareceriurÍdico' expedido pelaAssessoria Juridicâ, RATIFIco enuroÀrzô-a rearização da despesa por Dispensa de Licitaçâ(êm conformidade com o parágrafo único doArt.72 aa tei ra.rzinozí e arteraçôes posteriores.

lrineu Marcos parmeggtani - prefeito Municipâl

Valor da Des a: 16.000,00 (dezessêis mil reais)

Paoamento.........: Conforme termo de referência em duas parcelas

CNPJ: 01.6í 4.Sí 6/0001 -99

AVENIDA VALOIR MASI.,'TTI 779.W



PREFETTURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO [) / í], b r

www.camposdeiullo. Ínt.tov.bÍ

ESÍADO DE MATO GROSSO
pREFEITURA MUNtctpAL oE cAMpos DE JúLto

EXTRATo DE TERMo DE RATIFIcAçÃo DE oISPENSA DE LIcITAçÃo N" 222023

O Presidente da Comissão de Licitaçáo da Prêfeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, nomeado

pelo DecÍeto no 09/2023. torna público para conhecimenlos dos interessados a contrataÇão abaixo:

Objeto: AquisiÇáo de borracha para gramâ siniética.

Conlratado: NYOM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ no 21.569.42610001-30

Valor global: RS 16.000,00.

Fundamento Legal: ârt. 75, inciso ll. da Lei Fedêral no 14.13312021.

Dispensa de Licitação no no 10912023 e Processo de CompÍâ no

10't t2023

Fica íatificada pelo tela, nos termos do despacho

exarâdo no processo licitató , em consonância com o art

CATüPOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvimenlo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município dê Campos de Júlto - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-ooo -Fone (65) 3387-2800

íl§.

apresentada

municipal a Dispensa de LicilaÉo em

72 da Lei FedeÍat n" ta.tSVSi.

Campos de .Júlio - tl 21

f-t

Eric Rodri



22 de Agosto de 2023 . Jomat Ofic al Etetrónico dos Muntcípios do Estado de Msto GÍosso . ANO Xvlll tN.í)f3 ll .l .

lX - Repaêsontanles da Associâçãô Comercjal e lndustrial dê Câmpos
dg JúIIO ACICA: i ESTADO DE MATO GROSSO PREFEITURA ÍUUNICIPAL OE CAMPOS

a) riturar: wirson Anrônio Maransoni i oE JULIo ExrRAÍo 
"i[#Iç"f.tül5§âçÃo 

DE DlsPENsa DÊ

Suplêntei Deisiane Temrstocles de Aguiar i gsfnoo Og UATO enOSso
Ad. ? Esta Portaria enkâ em viqor na data de sua publicaçáo. i pagrenun-a Mur.ltctpaL DE cAtfpos DE JúLlo
Regbtre-§e e publtquê-se.

cabinete do prêreiro Municipâj de campos de Júrio, Eslado dê Mato Gr..- I :ilT"?r";TERMo 
DE RAÍlFlcaçÃo oE DlsPENsa DE LlcÍrA'

so' aos vintê e um dias do mês de agosto do ano de dols mil e vrnle e lrés. o presidehte da comissão de LicitaÉo dâ prêfêitura Municipal dê cám-
lRlNEu llARcos PARMEGGIaNI pos de Júlio - MT, nomeado pêto DecÍêto no og/2023, torna público para
PREFE|TO DE CAMPOS DE JúLrciUT conhêcimenlos dos intêrêssâdos â contrataÉo abaixo:

poRTARta No. 17í, DE 2.t DE Acosro oE 2023. conrralâdo: NyoM coMERcto E sERVtÇos LTOA, cNpJ n. 21.569

ExoNER ocupaNTE euE MEN.T.NA Do cARGo EFETrvo DE 
I 426/000Í-30

PRoFEssoR DE EDUcAçÃo FÍstcA. . valor global: RS 16.000,00.

lRll{EU MARCOS PARMEGGIaNI, preferro do lúunrcipio dê Cêmpos dê . Fundàmento Lêgal: âr1.75, inciso ll, da LeiFedsralno 14.'13U202í.
Júlio' Estado de Mato Grosso, no uso de suas âlnbuições l6gârs e; Dispensâ d€ Licitação nô 222023, processo Administralivo no 1ogl2o23 o
aaNSIDERAND1 o disposto no aftlga 7s. tnc$o I da Lei Camplêmenlâr Processo dê Compra no 1Ol/2023.
nô 1' de 15 de jutho de 20a8 , Fica ratificâda pelo prefeito municipal a Dispensa de Licilação êm têla, nos
CoNSIDERANDo â solicitaçãa da ser,tido? autuado sob no so4g/2023 termo§ do despacho exârado no processo licitatório, da justiticativâ apr€-
de 18 da agoslo de 2023. ' sêntadâ ê do pêrccer jurÍdico, em consonància com o arl. 72 da Lei F€de-

RÉSOLVE: ., íat n" 14.133t2021.

Aí. íô Exonerar, a pedido, a servidorã NARGIWRE NAGLY KENAD" 
'a. 

, ""too" 
o" 

'úlio 
- MT, 21 de ago§to de 2023.

ODORO, inscritâ nocPF sob nô. 015.....',1OB,do cargo êfêtrvo de proíes- ' Eric Rod.igo P€ttanen
sor de Educação Físiôa, nomeada através dâ portaria no. 057 de 12 de ' presidcnte da co.nrssâo de Lrcrtação
mârç.o 2013.

PREFEITURÂ M UNICIPAL DE CANABR,AVÀ DO NORTEArl, ?Essa portaÍiá enka em vlgor na data de §ua publicaçáo, retroagindo
seus eíe os ao dÉ 18 de âqosto de 2023.

Ad.30 Rêvogâm-sê as disposiÇões contidas na da portaraa no.0S7 dê 12
de março 20í3, declarando-se a vacância do cargo menctonado no arfigo
ío, hos termos do inciso I do ârtigo 73 dê Lei Complementâr no. 1, de 15 ,

de Julho dê 2008.

Rogl3tra..o o publique.sê.

Gabinete do Prefeito Municipât de Campos de Júlio, Eslado de Nrãto Gros-
so, aos vinte ê um diâs do mês de agosto do eno de dojs mil e vinte e três.
IRINEU UARCOS PARMEGGIANI

Proíslto de Campos dê Jútio

, ÁDMtNtSTRAçÀo/LtctTAçÃo
3' TERMO ADINVO AO GONÍRATO CPL 30/2023

Terceho Termo Aditivo ao Contrato CpL nô 30/2023. Objetgt ContrataÉo
de êmpresa êspeciâlizada pâra a Substituiçáo de têlhado/cobeÍturâ do pâ-
tio da Creche Municipal Wattêr Baíbosa Ferolla em Canabrava do None/
MT. CONITAIAdA: CONSTRUTORA |i,tPÉRIO EIRELI - ME, CNPJ: 18.36I},
48210001-00. Vigênciat 16t0912023.

Cânabrava do Norte/MT, 15 de Agosto de 2023.

IRANIZO MAÍOS RODRIGUES

PÍesidênto da C.P.L.

EXÍRATO DO CONTRAÍO N' í7812023.

EXTRATO OO CONTRATO N. 178/2023.

ESPÉclE: Serviços.

OBJETO:

lgo B.lhâ có
Íc nlclo R$

de Plantào l\,4eà 04 RS
1.500,00

02 663 Plantão
sob avrso

R$
500 00ServiÇoM ico Clinico Gê- cÉAaqqaa2tAoÂ-z Horas R$
116.24

VtGÊNcA: 09/08/2023 e o}to}t2o24.

VINCULAÇÃO: tnêxigibitidade n" Oi/2023 Editâldê Crêdênciamênto n. O1/
2023 e Procosso de CompÍa n" 05/2023.

Atendêndo as condiçôes prevista na Lei Fede.?ll no14.133t2021

ASSINAM: IR|NEU MARCOS PARMEGGTAN| _ pREFEtTo e I L FER_
NAiIOESLTDA, CNPJ/MF sob o no 44.601.766/0001_05, CONTRATADA

ADMINISTRAçÃo/LIcITAçÀo
TERMo DE RESCtsÀo ulltur-enal oo cônrnlro cpl t. ool

2022, FtRÍr'tADo ENTRE O MUNlcIptO DE Cltlanevl oo uôniÉ_ s
a EMpRESA E. v. soaREs assEssoRtA E turonuÁlCl ernÊri ,-

ME.

O MUNtClptO DE CANABRÂvA DO NoRTE, representado por seu pre_
feilo, Joâo Cleiton Araújo dê Mêdoiro6, brasileiío, casado, podâdoÍ do
RG n" 15638073 SEJSP/MT e CpF no. Oi í.í 73.691-96, residente e domi_
ciliado nêsta cidade de CânabÍâva do Norle, usando das atribuiÇões confe-
ridas pela legislação vigente RESOLVE RESC|NDIR UNILATERALMEN-
TE, o Contrato CPL n.06/2022 que foifirmado com s ehpresa E, V. SO_
ARES ASsEssoRtA E |NFoRMÁTEA EtRELt . ME, o qu6 razem medi.
ânte ês ctáusulas seguintesl

cLÁusuLÀ pRtMEtR.A

1 1. Conslitui objeto deste termo a rescisão unilâtoÍal do Cont.alo CpL h"
0612022 a patlit do dia 3,1 dê Agosto de 2023, quo têm por objêto a contÍa-
tâÇão de ernpresa pare prestaçêo de serviços administrativos no ênvio das
informâçóes retâtivas ao ApLIC ao Tribunal de Contas do Estado de Máto

. Grosso, pelo período de 12 mêsês. 1.2. A rescisão contratual em questãc

Plantão Medico

diariomUnicipal.org/mt/afi m, u/ww.amm.org.bÍ
AssrnacÍo Digitalmentr

De3€riçáo
luhrd.

105



Portal de Serviços
do ÍÍibunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 372.147 -7 /2O23
PREFEITURA IúUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Compelência

Processo Licilatório - Agosto de 2023

Enviado por

WILMA DA GUIA FERREIRA

Arquivo
g 1119s46pl202308 0822t546.ztp (4.:? MB)

Oêlcrhro Númcro

DrsPENsÂ DE LtctÍÀçÁo

aEERTURÂ 000000000222023

HoMoLocAÇÁo ooooooooo2z2o23

WILMA DA GUIA FERREIRA

!8 Painel do Fiscalizado

Reenvio

Não

Recebido em

22/0At2023 -

15r46:57

T E Cônteúdo I7l


